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1. INTRODUÇÃO 
 

 

Este documento decorre no âmbito do Programa da REDE SOCIAL e 

circunscreve-se à Freguesia de Agualva e Mira Sintra.  

O Núcleo Executivo da Comissão Social de Freguesia, conforme o 

previsto no art. 22º, alínea c) do Regulamento Interno1, procedeu à 

recolha, análise e tratamento da informação, com vista à elaboração 

do presente documento. Os dados apresentados reportam-se até ao 

ano de 2015 inclusive, com algumas exceções que se reportam ao ano 

de 2016. 

 

1.1 Programa Rede Social  

 

A Rede Social foi criada pela Resolução do Conselho de Ministros nº 

197/97, de 18 de Novembro, e regulamentada pelo Decreto-Lei n.º 

115/2006, de 14 de Junho. É definida como "o conjunto das diferentes 

formas de entreajuda, bem como das entidades particulares sem fins 

lucrativos e dos organismos públicos que trabalham no domínio da 

ação social e articulem entre si e com o Governo a respetiva atuação, 

com vista à erradicação ou atenuação da pobreza e da exclusão e à 

promoção do desenvolvimento social".2 

A sua criação surge num contexto de afirmação de uma nova geração 

de políticas sociais ativas, baseadas na responsabilização e mobilização 

do conjunto da sociedade para a resolução dos problemas da pobreza 

e da exclusão social.  

 

A Rede Social materializa-se a nível local, através das Comissões Sociais 

de Freguesia (CSF) e dos Conselhos Locais de Acção Social (CLAS), 

constituindo plataformas de planeamento e coordenação da 

intervenção social, respetivamente, ao nível de freguesia e de 

concelho. 

                                                 
1 Ver anexos 
2 Artigo 1º da Resolução do Conselho de Ministros nº 197/97 de 18 de Novembro 



Diagnóstico Social da Freguesia de Agualva e Mira Sintra 

9 

Comissão Social de Freguesia 

1.2. Comissão Social de Freguesia 

 

Os objetivos da Comissão Social de Freguesia que se enquadram na 

fase de Diagnóstico são os seguintes: 

a) O fomento da articulação entre os organismos públicos e as 

entidades privadas que atuam na área da freguesia, visando, em 

especial: 

i) – A atuação concertada na prevenção e solução de problemas 

sociais; 

ii) – A adoção de prioridades e estratégias; 

iii) – O acompanhamento e avaliação contínua das ações daí 

decorrentes; 

 

1.3. Objetivos do Diagnóstico  

 

Este documento trata-se do primeiro Diagnóstico Social elaborado para 

a nova Freguesia que permite obter uma visão global do território, 

identificando os recursos e equipamentos locais, apresentando dados 

estatísticos, e constatando a existência de problemas e necessidades.  

O seu objetivo final é definir prioridades de intervenção, com base nos 

dados apresentados pelo mesmo. 

 

1.4. Metodologia  

 

Utilizaram-se métodos qualitativos e quantitativos. Exploraram-se livros, 

artigos e relatórios, bem como se procedeu à análise de dados 

estatísticos, cedidos pelos diversos serviços. Este esforço metodológico 

envolveu a participação e implicação dos vários atores sociais, que 

através de reuniões de trabalho, dois fóruns comunitários (12 de 

Novembro e 2 de Dezembro de 2014), entre outros, se reuniram e 

debateram em prol da Freguesia. As vulnerabilidades apresentadas são 

o resultado da perceção global dos representantes da comunidade 

que participaram nos fóruns comunitários.  
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PARTE I- DIAGNÓSTICO SOCIAL 
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2. BREVE CARACTERIZAÇÃO DE AGUALVA E MIRA 

SINTRA 
 

 

2.1. Contexto Histórico e Territorial 

 

 

O povoamento de Agualva e Cacém remonta ao século XII. Nos 

séculos seguintes expandiu-se o povoamento e a ocupação do 

território com o aparecimento de várias quintas solarengas (Quinta da 

Barroca, Quinta da Fidalga, Quinta do Tojal, etc.). No final do séc. XVIII 

Agualva-Cacém teria cerca de 450 habitantes e em meados do séc. 

XIX cerca de 500. Com o objetivo de manter a ermida de Nª. Sra da 

Consolação a 3 de Junho de 1709 é concedido alvará à feira de 

Agualva, uma das mais antigas da região saloia. A implementação da 

ligação ferroviária entre Lisboa e Sintra, em abril de 1887, impulsionou o 

desenvolvimento económico e a crescente fixação populacional.  

A 15 de Maio de 1953, através do Decreto-Lei n.º 39210 é constituída a 

freguesia de Agualva-Cacém. Nas décadas seguintes a freguesia 

transforma-se numa das áreas suburbanas da grande Lisboa 

apresentando um crescimento exponencial ao nível da construção civil 

edificada e ao aumento da densidade populacional, atraindo 

migrantes sobretudo das Beiras e do Alentejo. Posteriormente, a 20 de 

setembro de 1985, foi elevada a vila e em 12 de Julho de 2001, elevada 

a cidade. Com esta reorganização administrativa através da Lei nº 18-

C/2001 de 3 de Julho, a cidade passou a ser composta por 4 freguesias: 

Agualva, Cacém, Mira Sintra e São Marcos. 

Agualva tem como principais patrimónios históricos, as estações 

arqueológicas de Colaride, a Gruta de Colaride, a Anta de Agualva, a 

Capela de Nossa Sr.ª da Consolação, a Quinta da Fidalga, o Cruzeiro 

de Agualva e a Quinta dos Lóios.  
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Mira Sintra surge a partir de um projeto de urbanização construído pelo 

ex- Fundo de Fomento da Habitação, posteriormente denominado 

IGAPHE (Instituto de Gestão e Alienação do Património Habitacional do 

Estado), regulamentado pelo Decreto-Lei nº 46098 de 23 de Dezembro 

de 1964. Em 1974, o Fundo de Fomento de Habitação, possuía cerca de 

2000 fogos. 

Mira Sintra tem como principais patrimónios históricos, a Igreja Paroquial 

S. Francisco de Assis, o Afluente do Aqueduto das Águas Livres e o 

Moinho da Pedra, reconstruído recentemente.  

Em 2013 o território de Agualva Cacém foi alvo de nova reorganização 

administrativa das freguesias, através da Lei nº 11 – A/2013 de 28 de 

janeiro, constituindo-se duas Uniões de Freguesias: Agualva e Mira Sintra 

e Cacém e São Marcos.   

 

2.2. Enquadramento Territorial  
 

A Freguesia de Agualva e Mira Sintra caracteriza-se como área urbana, 

localizada na zona oriental do Concelho de Sintra, no Distrito de Lisboa 

e ocupa uma área de cerca de 5980 hectares. 

 

Figura nº 1 - Mapa do Concelho e Freguesias 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: GlobplexHolding, 2013 
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3. DINÂMICAS DEMOGRÁFICAS 
 

3.1. População e Estrutura Etária 

 

Estrutura etária  

Segundo os Censos de 2011, Agualva e Mira Sintra tem 41104 

habitantes. A população residente de Agualva e Mira Sintra é 

representada por 52,4% de mulheres e 47,5% de homens.  

Analisando os dados dos Censos de 2011 podemos concluir que Mira 

Sintra tem uma população mais envelhecida do que Agualva. Sendo 

que 16% da população tem mais de 65 anos, Agualva e Mira Sintra a 

União das Freguesias de Agualva e Mira Sintra tem uma população mais 

envelhecida do que a média concelhia (14%), mas menos do que a 

média nacional (19,1%). Apenas 15,3% de residentes têm idade igual ou 

inferior a 14 anos, o que é inferior à média concelhia (18%) e cerca de 

12% da população tem entre 15 e 24 anos, valor ligeiramente superior à 

média concelhia de 11%.  

 
Quadro nº 1 - População residente por grupos etários e sexo no ano de 

2011 
 

Freguesias Grupos 

etários 
H M 

Totais de 

2011 

% 

Mira Sintra 

0 - 14 anos 

361 342 703 
 

15,3% 
Agualva 2847 2745 5592 

Mira Sintra 

 15 - 24 anos 

261 270 531  

12,3% Agualva 2283 2236 4528 

Mira Sintra 

 25 - 64 anos 

1172 1286 2464 
 

56,5% 
Agualva  

9750 10969 20782 

Mira Sintra 
 65 ou mais 

anos 

728 860 1582 
 

15,8% 
Agualva 2144 2850 4922 

 Totais 19546 21558 41104 100% 

 

Fonte: Censos 2011  
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A pirâmide etária desta freguesia, contrariamente ao total do país é 

maioritariamente constituída por população jovem e em idade activa, 

sendo o índice de sustentabilidade potencial de 4,35. 

 

Em 2011 o índice de envelhecimento registado era de 89,3%, bastante 

inferior à média nacional, que se situa nos 128,6%, mas superior à do 

concelho de Sintra (78,4%). Ainda relativamente à situação dos estratos 

etários mais envelhecidos, regista-se um índice de dependência de 

idosos na ordem dos 19,8%, abaixo do verificado no concelho (20,2%) e 

no país (29,0%). Se o foco for colocado nas camadas mais jovens, o 

índice de dependência de jovens aponta para um valor de 22,2%, 

próximo da média nacional (22,6%) e ligeiramente inferior ao valor 

concelhio, que se localiza nos 25,7%.  

O peso da população idosa e jovem em relação à população em 

idade ativa traduz-se no índice de dependência total, que é, para a 

freguesia de Agualva, de 41,9%. Este valor estava abaixo do verificado 

quer para o concelho de Sintra (45,9%), quer para a média nacional 

(51,6%). Finalmente, a relação entre a população idosa e a população 

em idade ativa, representado no índice de sustentabilidade potencial, 

era de 5,1% para a freguesia, 5,0% para o concelho e 3,4% para o país. 

Isto permite concluir que existe um número significativo de pessoas em 

idade ativa face ao número de idosos, o que garante uma 

sustentabilidade e equilíbrio intergeracional, fator determinante para o 

futuro da freguesia. 

Os dados da distribuição da população, pelos estratos etários 

tradicionais reforçam este cenário de um certo equilíbrio demográfico. 

O valor relativo do escalão etário mais velho está equiparado ao 

escalão etário mais novo, sendo mesmo inferior no caso dos homens. 
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 Gráfico nº 1 - Estrutura etária da população no ano de 2011  

 
Fonte: Censos 2011 

 

 

Densidade Populacional  

 

Segundo os dados constantes do Diagnóstico Social do Concelho, a 

densidade populacional (nº de habitantes por Km2) em Agualva e Mira 

Sintra é de 6885 habitantes representando a terceira freguesia com 

maior densidade populacional do concelho. 

 

Dinâmicas Familiares 

 

Quanto aos núcleos familiares clássicos, existem 16006, predominando 

as famílias com 2 ou 3 elementos. Apresentando as famílias 

monoparentais 13,6%, e as famílias unifamiliares 21% do total. 

De referir ainda que existem 19,5% de pessoas com mais de 65 anos a 

residir sozinhas no alojamento.  
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Gráfico nº 2 - Número de famílias clássicas segundo a dimensão no ano 

de 2011 

 

Fonte: Censos 2011 

 

 

4. DINÂMICAS HABITACIONAIS E TECIDO URBANO 
 

 

 

4.1. Parque Habitacional  

 

Resultante da reorganização administrativa de Agualva-Cacém, em 

novas unidades territoriais: Agualva, Cacém, Mira Sintra e São Marcos – 

os dados destas freguesias não podem ser comparados com os dados 

dos Censos de 2001. No entanto se considerarmos o somatório das 

edificações nestas freguesias (4697), podemos verificar que no seu 

conjunto não se registou um crescimento significativo de novas 

construções.  

No caso de Agualva, as urbanizações construídas mais recentemente 

foram a segunda e terceira fase da Anta, no início dos anos 2000. 

O Parque Habitacional de Mira Sintra não tem sofrido grandes 

alterações desde a sua génese, tendo sofrido um crescimento, em 2001, 

com a construção da Urbanização Fundação D. Pedro IV.  
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Urbanismo e acessibilidades 

 

A freguesia é servida por uma rede ferroviária moderna. O 

estabelecimento da ligação ferroviária entre Lisboa e Sintra continua a 

condicionar, de forma inquestionável, toda a vocação periurbana que 

a freguesia detém, na medida em que permite as deslocações 

pendulares dos seus habitantes que, maioritariamente trabalham fora 

da sua área de residência. 

Agualva e Mira Sintra é um dos maiores centros populacionais do país, 

fruto do acelerado desenvolvimento urbano ocorrido principalmente na 

década de 1990. 

Este território, para além das facilidades proporcionadas pela ligação 

ferroviária é também servido pela A16, que proporciona uma ligação a 

Lisboa e a Sintra. Para além destas acessibilidades podemos ainda 

elencar os circuitos das carreiras que ligam a freguesia a Oeiras, 

Carcavelos e a Lisboa. Estas acessibilidades, aliadas à dinâmica de 

comércio/ serviços e equipamentos instalados e a oferta de habitação 

a custos mais económicos continua ainda a ser factor de atração para 

a fixação da população, embora não com a procura que se sentiu na 

década de 1990. 

 

Edifícios e Alojamentos 

 

Pelos resultados dos Censos de 2011, existem na Freguesia de Agualva e 

Mira Sintra um total de 2802 edifícios e 19740 alojamentos.  
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Gráfico nº 3 – Percentagem de alojamentos por regime de propriedade  

 

Fonte: Censos, 2011 

 

Analisando os dados dos Censos de 2011, verifica-se que 78,3% dos 

alojamentos existentes são de habitação própria e 17,6%, em regime de 

arrendamento. Os encargos mensais com habitação resultam 

maioritariamente da aquisição. 

Encargos mensais com a habitação 

 

Gráfico nº 4 - Valor médio mensal para aquisição de habitação e 

arrendamento no ano de 2011 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    Fonte: Diagnóstico Social do Concelho de Sintra, 2014 
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Verifica-se assim uma diferença entre o valor do arrendamento de 

Agualva e Mira Sintra, o que se poderá explicar pelo nº de habitações 

com renda apoiada se situaram quase na totalidade em Mira Sintra. 

 

Habitação Social 

 

Existem na Freguesia 173 fogos de habitação social, todos localizados 

em Mira Sintra, à exceção de 5 fogos que são propriedade da Câmara 

Municipal da Amadora. O parque habitacional com renda apoiada é 

propriedade da CMS e da Fundação D. Pedro IV. 

 
 

Quadro nº 2 - Nº de Fogos de habitação social em regime de 

arrendamento social, no ano 2015 
 

 

Aglomerado urbano 

Nº de Fogos 

Regime de Arrendamento 

Câmara Municipal de Sintra 148 

Fundação D. Pedro IV 20 

Câmara Municipal da Amadora 5 

Total 173 

Fonte: CMS- Divisão de Habitação e Serviços Comunitários, Novembro de 2015 

 

À data do encerramento do concurso de atribuição de habitação 

municipal que decorreu em 2012, existiam 603 pedidos de indivíduos 

e/ou famílias residentes na Freguesia, a aguardar pela atribuição de um 

fogo camarário, o que representa 17,3% do total de candidaturas. 

 

Habitação clandestina, barracas e Similares  

No que diz respeito às Áreas Urbanas de Génese Ilegal (AUGI), existem 

em Agualva 5 habitações. 
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4.2. Recursos e Equipamentos  

 

Gabinete de Ação Social da Casa Seis 

Na área da habitação social, existe o Gabinete de Ação Social da 

Casa Seis, que dá apoio na organização de documentação 

relativamente às seguintes situações de habitação social: inscrição em 

habitação social; renda apoiada; revisões de renda e mobilidade 

habitacional, pedidos de vistorias, entre outros, trabalhando em 

parceria com a CMS.  

 

5. CULTURA, DESPORTO E LAZER 
 

5.1. Recursos e Equipamentos  

 

Quadro nº 3 -  Instituições da área da cultura e desporto, por atividade 

ou modalidade 

INSTITUIÇÃO ÁREA DE 

ACTUAÇÃO 

ACTIVIDADES 

MODALIDADES 

 

União Sport Clube de Mira 

Sintra 

 

Desporto  

Karaté 

Boxe  

Atletismo 

 

Sociedade Filarmónica de 

Mira Sintra 

 

Música  

 

Banda de Música  

Escola de Música 

(Sopro) 

Grupo de Cantares 

Centro Cultural e Desportivo 

"O Sol Nasce para Todos" 

 

Recreativa 

 

Convívio de Sócios 

Snooker  

Jogos recreativos 

Futsal  

Teatromosca 

 

 

 

 

 

Cultura Workshop de Teatro 

Workshop de Dança 

Aulas de Teatro 

Aulas de Dança 

Apresentações/ 

Espetáculos 
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Sintra Estúdio de Opera Música Recitais 

Clube Desportivo Super 

Radical 

Desporto BTT 

Ginásio Clube 1º de Maio de 

Agualva 

Desporto Futebol 11 

Grupo Sócio-Cultural Novos 

Talentos 

Desporto Futsal 

SPORTDO – Escola de 

Taekwondo de HwarangDo 

Desporto Taekwondo 

Clube de Praticantes Mouca 

BTT 

Desporto BTT 

GAVE - Grupo de Artistas Vale 

de Eureka 

Cultura Artesanato 

Clube do Canto (USIAMS) Cultura Música 

Clube dos Cavaquinhos 

(USIAMS) 

Cultura Música 

Clube do Crochet (USIAMS) Cultura Artesanato 

RJ Anima Cultura Animação socio cultural 

Fonte: Levantamento efectuado pelos serviços da Junta de Freguesia, 2015 

 

De acordo com o quadro apresentado existem na Freguesia 15 

associações que atuam na área da cultura e desporto. Para além 

destas existem 2 equipamentos culturais, o Centro Lúdico das Lopas e a 

Casa da Cultura de Mira Sintra. 

 

O Centro Lúdico das Lopas, para além da oferta de um conjunto 

diversificado de atividades, possui ainda um auditório e uma sala 

multimédia.  

A Casa da Cultura Lívio de Morais, localizada em Mira Sintra, dispõe dos 

seguintes espaços/atividades: espaço de Internet e Leitura de 

Periódicos; espaço para exposições temáticas e feiras (Feira de 

Artesanato, Feira do Livro; Feira da Saúde); auditório para a realização 

de espetáculos, seminários; workshops; atividades lúdico-pedagógicas, 

etc.  
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Estes equipamentos servem como um Centro de Recursos aberto às 

instituições locais, uma vez que lhes possibilita a utilização dos espaços 

para a realização de atividades próprias. 

 

Relativamente a equipamentos desportivos, existem na Freguesia: 

 Piscina Municipal de Mira Sintra; 

 Espaço Polidesportivo do Moinho; 

 Espaços Polidesportivos da Rua do Pinheiro: campo de ténis e um de 

futebol (ambos em mau estado de conservação); 

 Ginásio Clube 1º De Maio de Agualva; 

 Pavilhão Municipal da Abelheira (Grupo Sócio - Cultural Novos 

Talentos); 

 Piscina da Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de 

Agualva-Cacém;  

 Ringue do Jardim da Anta; 

 Ringue da Praceta Norton de Matos; 

 Ringue da Rua Cardeal Patriarca; 

 Ringue da Rua do Casal. 

 

Quadro nº 4 - Espaços verdes e de lazer na Freguesia 

Equipamentos Existentes Previstos 

Parques Infantis  12 1 

Pequenas zonas de 

estar/lazer 

9 1 

Parque urbano  3 1 (Quinta da Fidalga3) 

Fonte: Junta de Freguesia de Agualva e Mira Sintra, Novembro 2015 

 

 

5.2. Vulnerabilidades Diagnosticadas  

 

Foram identificadas os seguintes problemas e necessidades, já 

sustentados nos Fóruns Comunitários: 

 

                                                 
3 Foi inaugurado em 2016.  
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 Falta de respostas culturais e de lazer para jovens, sobretudo ao 

fim de semana e em horário pós-letivo; 

 Equipamentos destruídos e sem condições (falta de casas de 

banho; bebedouros; etc.); 

 Possibilidade de aproveitamento dos espaços públicos (escolas) 

por parte de instituições. 

 

6. ATIVIDADE ECONÓMICA, EMPREGO E FORMAÇÃO 

PROFISSIONAL 
 
 

6.1. Dados Estatísticos  

 

De acordo com os dados cedidos pela AESintra sobre as empresas da 

Freguesia, pode constatar-se que a base económica de Agualva e Mira 

Sintra é constituída maioritariamente pelo comércio por grosso e 

retalho, com 271 empresas, seguido do alojamento, restauração e 

similares, com 114. Foram identificados pela AESintra um total de 896 

estabelecimentos empresariais na Freguesia.  

 

Gráfico nº 5 - Número de estabelecimentos por ramo de atividade da 

Freguesia  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: AESintra, 2015 
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Existe um pólo empresarial na freguesia, que se situa no Alto de 

Colaride, que contempla a zona industrial e empresarial do Alto de 

Colaride e o Complexo Media Logistics Park. Abrange uma área 

geográfica de 48 hectares, sendo que uma parte pertence ao território 

de Agualva e outra parte ao território de Belas. O total de empresas 

instaladas no local é de 69. 

 

Existem na freguesia duas feiras com funcionamento regular, o Mercado 

Rural, Artesanal e Sustentável de Colaride, aberto todos os sábados, 

que conta com uma média de 15 feirantes e que vende sobretudo 

produtos hortícolas, e a Feira de Mira Sintra, criada em 2006, aberta 

todas sextas-feiras e que conta com uma média de 40 feirantes que 

vendem artigos variados desde, roupa, artigos para o lar, produtos 

hortícolas, comidas e bebidas, entre outros.  

 

Taxa de atividade 

 

Relativamente à taxa de atividade, como as taxas são 

consideravelmente diferentes entre si, optou-se por distinguir Agualva e 

Mira Sintra. Assim, a primeira registava em 2011, uma taxa de atividade 

de 52,3% e Mira Sintra uma taxa de 37,2%, ou seja um valor muito inferior 

que decorre do envelhecimento da população residente em Mira 

Sintra. A taxa de atividade de Agualva situa-se nos mesmos valores que 

a média do concelho de Sintra, que ronda os 52%. 

 

Desemprego 

 

Segundo os Censos de 2011 a taxa de desemprego na União das 

Freguesias situa-se em média nos 17%, sendo superior em Mira Sintra. A 

taxa é superior à do concelho e do país, que ronda os 13%, e da 

Grande Lisboa que se situa nos 12,3%.  
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Gráfico nº 6 - Taxa de desemprego na Freguesia comparativamente 

com Sintra e a região da Grande Lisboa 
 

 

            

 

  

 

 

 

 

 

                                                         Fonte: Censos 2011 

 

Existiam no 1º semestre do ano de 2015, 1691 desempregados inscritos 

no Centro de Emprego de Sintra, sendo na sua maioria mulheres.  

 

Quadro nº 5 - Número de desempregados registados da Freguesia no 1º 

semestre de 2015, por sexo, grupo etário, categoria, tempo de inscrição 

e habilitações 
 

 

DESEMPREGO  TOTAL 

SEXO  

Homens 831 

Mulheres 860 

 

TEMPO DE INSCRIÇÃO 

 

 

< 1 ano 909 

   =>1 ano 782 

GRUPO ETÁRIO  

< 25 Anos 176 

25 - 34 Anos 324 

35 - 54 Anos 828 

=>55 Anos  363 
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CATEGORIA   

1º Emprego 124 

Novo Emprego 1567 

HABILITAÇÕES  

Inferior ao 1º ciclo  76 

1º ciclo  265 

2º ciclo 279 

3º ciclo 398 

Secundário 526 

Superior 147 

TOTAL 1691 

                                  Fonte: IEFP, 1º semestre de 2015 

 

6.2. Recursos e Equipamentos  

 

No que respeita a esta área os munícipes dispõem do Centro de 

Emprego de Sintra, localizado em Sintra e do Centro de Formação 

Profissional de Sintra, localizado em Ranholas. 

 

Em parceria com o Centro de Emprego, existem outras estruturas locais 

de apoio ao emprego e formação profissional, nomeadamente, o 

Gabinete de Inserção Profissional (GIP), implementado na União de 

Freguesias, estrutura apoiada técnica e financeiramente pelo IEFP, que 

tem como objetivo apoiar jovens e adultos desempregados na 

definição ou desenvolvimento do seu percurso de inserção ou 

reinserção no mercado de trabalho. 

 

O GIP, em estreita articulação com os serviços de emprego, desenvolve 

as seguintes atividades: 

 Ações de apoio à procura ativa de emprego e desenvolvimento 

da atitude empreendedora; 

 Captação e divulgação de ofertas de emprego e apoio à 

colocação; 
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 Divulgação de medidas de apoio ao emprego, formação 

profissional e empreendedorismo e apoio ao encaminhamento de 

candidatos; 

 Divulgação de programas comunitários que promovam a 

mobilidade no emprego e na formação profissional no espaço europeu; 

 Encaminhamento para ações promotoras do desenvolvimento de 

competências de empregabilidade e criação do próprio emprego; 

 Apoio à inscrição online dos candidatos a emprego; 

 Ações previstas no eixo 1 - Emprego, formação e qualificação do 

Programa de Contratos Emprego Inserção e Inserção + (CEI e CEI+);  

 Informação sobre o conteúdo e abrangência de alguns serviços e 

apoios em matéria de segurança social; 

Outras atividades consideradas necessárias, pelos serviços de emprego, 

para apoio à inserção profissional dos desempregados. 

 

Quadro nº 6 - Nº de desempregados atendidos pelo GIP em 2015 

Entidade promotora Nº de inscritos da freguesia 

União das Freguesias de Agualva 

e Mira Sintra 
1237 

Fonte: GIP, 2015 

 

Gráfico nº 7 – Caracterização dos desempregados atendidos em GIP no 

2º semestre de 2015, segundo o género 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

Fonte: GIP da Junta de Freguesia de Agualva e Mira Sintra, 2015 
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Gráfico nº 8 – Caracterização dos desempregados atendidos em GIP no 

2º semestre de 2015, segundo o grupo etário 

 

 

 

 

 

 

Fonte: GIP da Junta de Freguesia de Agualva e Mira Sintra, 2015 

Gráfico nº 9 – Caracterização dos desempregados atendidos em GIP no 

2º semestre de 2015, segundo as habilitações literárias 

 

 

 

 

 

 

Fonte: GIP da Junta de Freguesia de Agualva e Mira Sintra, 2015 

 

Fazendo uma breve caracterização dos utentes atendidos no GIP no 2º 

semestre, verifica-se que 50% dos desempregados têm idades 

compreendidas entre os 31-54 anos, sendo uma distribuição equitativa 

entre homens e mulheres, em que metade do número de 

desempregados atendidos tem habilitações literárias igual ou superior 

ao 12º ano.  
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Outros recursos 

A Casa Seis promove neste âmbito: ações de inserção sócio-profissional 

e apoio à procura de emprego. 

O CECD dispõe de um Centro de Formação Profissional para pessoas 

com necessidades especiais. Este está vocacionado para a 

qualificação e capacitação profissional e social de jovens com idades 

superiores aos 18 anos de idade e que manifestam necessidades 

especiais de formação e integração profissional. São ministrados cursos 

de formação profissional de serviços de reparação e manutenção, 

assistente familiar e de apoio à comunidade, operador de serigrafia e 

operador de jardinagem. Esta valência integra, ainda, o centro de 

recursos orientado para o desenvolvimento de programas de 

informação, avaliação e orientação para a qualificação e emprego 

(IAOQE), apoio à colocação (AC) e acompanhamento após-

colocação (APC).  

 

6.3. Vulnerabilidades Diagnosticadas  

 

Foram identificadas os seguintes problemas e necessidades, já 

sustentados nos Fóruns Comunitários: 

 

 Elevado nº de desempregados, com destaque para os 

desempregados de longa duração; 

 Formação profissional insuficiente e inadequada face às 

necessidades da população e do mercado de trabalho. 
 

Ainda no âmbito das vulnerabilidades diagnosticadas o GIP da Junta 

de Freguesia de Agualva e Mira Sintra verificou:  

 

 Insuficientes conhecimentos de Informática e de línguas 

estrangeiras; 

 Habilitações inferiores ao 12º ano; 
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 Iletrados;  

 Falta de recursos para a procura de emprego (computador, 

internet, telefone) e para deslocação aos locais de entrevista de 

emprego; 

 Baixa auto estima e baixa proatividade;  

 Quadros depressivos, desmotivação e isolamento;  

 Dificuldade em estabelecer prioridades; 

 Ausência de respostas formais adaptadas para os períodos em 

que os pais necessitam de deixar os filhos pelo tempo necessário para a 

deslocação para procura de trabalho e/ou a uma entrevista de 

emprego.  
 

 

7. SEGURANÇA PÚBLICA 
 

7.1. Recursos e Equipamentos  
 

 

A Freguesia de Agualva e Mira Sintra é servida por duas esquadras da 

PSP- Polícia de Segurança Pública. A 66ª Esquadra de Cacém, que 

engloba as antigas freguesias de Agualva e Cacém e que conta com 

um efetivo de 54 elementos, e a 87ª Esquadra de Mira Sintra, que conta 

com um efetivo de 29 elementos. 

 

7.2. Dados Estatísticos 
 

 

Das informações cedidas pela PSP sobre as ocorrências registadas na 

66ª Esquadra de Cacém4 e 87ª Esquadra de Mira Sintra, em 2014 pode 

observar-se um total de 2477 ocorrências, o que revela uma média de 

sete ocorrências diárias registadas desta natureza. A criminalidade geral 

é a mais representativa da Freguesia, no entanto é de salientar os 112 

crimes de violência doméstica, que constituem o terceiro tipo de 

ocorrência mais recorrente.   
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Quadro nº 7 - Número de ocorrências registadas por tipo de ocorrência 

nas Esquadras do Cacém e de Mira Sintra, no ano de 2015 

Tipo de ocorrência/ participação Nº de 

participações 

Cacém 

Nº de 

participações 

Mira Sintra 

Criminalidade geral (crimes 

rodoviários, ofensas à integridade 

física, furtos na via pública, burlas, 

danos etc.)  

1633 270 

Roubos  245 18 

Furto a residências  84 22 

Furto de estabelecimentos  64 29 

Violência Doméstica 101 11 

Fonte: PSP, COMETLIS, Div. Sintra, Gab. de Apoio ao Comando, Novembro 2015 

 

Importa referir que quanto à problemática da Violência Doméstica, 

actualmente crime público em Portugal, constitui uma preocupação e 

uma prioridade ao nível do atendimento e da intervenção na 

comunidade, fazendo-se sentir, cada vez mais, a necessidade de 

respostas integradas e articuladas. É nesse sentido que surge a RIVS, 

assumindo-se como uma Rede de Intervenção na área da Violência, 

em Sintra. A Rede para a Intervenção na área da violência em Sintra 

visa combater os fenómenos de violência no concelho e tem por 

objectivo dar resposta local ao problema da violência doméstica, 

mediante o acolhimento e tratamento das situações por técnicos 

especializados, na intervenção junto das vítimas e dos agressores. 

 

A PSP tem levado a cabo várias ações de sensibilização através dos 

seus vários programas, junto dos idosos, comerciantes e comunidade 

escolar, sendo que se realizaram 30 pela Esquadra do Cacém e 29 pela 

Esquadra de Mira Sintra. 

                                                                                                                                               
4 Os dados referentes a esta esquadra englobam as antigas freguesias de Agualva e Cacém, 

não sendo possível desagregar apenas os de Agualva, o que eleva o nº de ocorrências por 

serem duas zonas distintas e não apenas uma como acontece na esquadra de Mira Sintra. 
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7.3. Vulnerabilidades Diagnosticadas  

 

Foram identificadas os seguintes problemas e necessidades, já 

sustentados nos Fóruns Comunitários: 

 

 Número de efetivos insuficiente face à dimensão da freguesia; 

 Insuficiência de recursos materiais (veículos);  

 Perceção de um maior número de casos de violência doméstica 

sobre mulheres, crianças, idosos e pessoas portadoras de 

deficiência, face ao número de participações; 

 Importância de maior sensibilização nas escolas para a não 

violência e violência no namoro; 

 Falta de estruturas de apoio à família e às vítimas. 

 

8. IMIGRAÇÃO E GRUPOS ÉTNICOS MINORITÁRIOS 

 
 

8.1. Dados Estatísticos 

 

Segundo o Diagnóstico Social do Concelho de Sintra (2014) a 

proporção de residentes estrangeiros na União de Freguesias Agualva e 

Mira Sintra (10,9%) está acima dos valores do concelho (9,3%), da área 

metropolitana de Lisboa (7,2%) e do país (3,8%), sendo que 

comparativamente aos últimos dados de 2001 a variação da 

população estrangeira aumentou. Na Urb. Fundação D. Pedro IV os 

estrangeiros são quase um terço (32%).  

A população estrangeira em Agualva representa um peso de 11,3% sob 

a população geral. Em Mira Sintra este peso representa 8,1% da 

população.  

Relativamente à nacionalidade e naturalidade das pessoas residentes, 

podemos constatar que a maior parte da população da freguesia tem 
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naturalidade no continente africano, mais concretamente em Cabo 

Verde, existindo uma predominância clara dos PALOP. Os cabo-

verdianos, angolanos, brasileiros e guineense são, pela ordem indicada, 

as comunidades mais expressivas na União de Freguesias de Agualva e 

Mira Sintra. 

No que se refere às nacionalidades, os dados referem que 53,7% da 

população da freguesia tem para além da nacionalidade portuguesa 

outra nacionalidade.  

 

Quadro nº 8 - Dupla Nacionalidade da população residente estimada  

no ano de 2014 

Nacionalidade Mira Sintra Agualva Total 

Portuguesa e 

outras 
134 1419 1553 

Dupla 

nacionalidade 
154 1563 1717 

Fonte: Diagnóstico do Concelho de Sintra, 2014 

 

 

8.2. Recursos e Equipamentos  

 

A Freguesia tem-se mantido mobilizada para trazer para o território, 

projetos vocacionados para estas populações, destacando-se o 

Programa Escolhas e ações na área da legalização dos Imigrantes, 

como é o caso da parceria com o Centro Local de Apoio ao Imigrante - 

CLAI.  

A Casa Seis – Associação para o Desenvolvimento Comunitário e a 

Junta de Freguesia de Agualva e Mira Sintra prestam apoio específico, 

quer através do Serviço Social, quer, no caso da Junta de Freguesia, do 

CLAI do Olho Vivo que atende uma vez por semana, nas instalações da 

Junta de Freguesia. Estes serviços fazem o encaminhamento e 

acompanhamento na legalização, na renovação dos documentos e 

na naturalização/pedidos de nacionalidade.  
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8.3. Vulnerabilidades Diagnosticadas  

 

Foram identificadas os seguintes problemas e necessidades, já 

sustentados nos Fóruns Comunitários: 

 

 Existência de imigrantes ilegais/ indocumentados, o que dificulta o 

acesso aos deveres e direitos sociais, nomeadamente, Segurança Social 

e Saúde;  

 Dificuldades no processo de legalização (económicas, geográficas 

e ou legais) / e falta de informação sobre os gabinetes que apoiem na 

legalização; 

 Elevado n.º de elementos por agregado habitacional (sobrelotação 

habitacional); 

 Desemprego, trabalho precário e baixas qualificações; 

 Existência de animais (predominância de cães, gatos e cavalos) ao 

abandono e negligenciados, e ausência de resposta por parte das 

entidades.  

 

9. SAÚDE 
 

 

9.1. Recursos e Equipamentos 

 

O Agrupamento de Centros de Saúde (ACES) Sintra integra um dos 

maiores núcleos urbanos do distrito de Lisboa. A cidade de Agualva 

Cacém engloba as freguesias de Agualva e Mira Sintra, e Cacém e São 

Marcos, que correspondem à área de influência do Centro de Saúde 

do Cacém. É constituído por 5 Unidades de Saúde, abrangendo uma 

área geográfica de 10,5 Km2.  

Caracteriza-se pela constituição de equipas multiprofissionais integradas 

nas diversas unidades funcionais, designadamente, as Unidades de 

Cuidados de Saúde Personalizados (UCSP) de Agualva e do Olival, as 
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Unidades de Saúde Familiar (USF) Flor de Lótus, de S. Marcos, de Mira 

Sintra e, até à data, na UCC Cacém Care, constituida pelas Equipas de 

Intervenção Comunitária no âmbito dos Cuidados Continuados 

Integrados e de Saúde Escolar. 

Nas unidades funcionais são prestados cuidados no âmbito da 

promoção e protecção de saúde, prevenção e tratamento da doença 

ao utente e família em situação de doença aguda e crónica, 

privilegiando a articulação com outros serviços para a continuidade dos 

cuidados, bem como a reabilitação e a reinserção social. Intervêm 

ainda, no âmbito da vigilância epidemiológica e promovem o 

desenvolvimento profissional contínuo e o controlo e avaliação dos 

resultados, assim como, a participação na formação profissional básica 

das diferentes áreas da saúde, designadamente, medicina, 

enfermagem, psicologia, serviço social, técnicos de diagnóstico e 

terapêutica, entre outros. 

Na tentativa de colmatar falhas no acesso da população aos cuidados, 

existe ainda um serviço de atendimento a urgências (AC), sito em 

Agualva, destinado à população em situação de doença aguda, num 

horário para além do funcionamento normal do Centro de Saúde 

incluindo dias de semana das 20:00h às 24:00h e sábados das 9:00h às 

14:00h, bem como, a existência de Consultas de Recurso diárias para os 

utentes sem médico de família atribuído. Existe também a SUB (serviço 

de urgência básica) em Algueirão Mem-Martins, a funcionar durante 24 

horas.Os grupos mais vulneráveis da população – crianças, grávidas e 

dependentes, são atendidos pelo médico e pelo enfermeiro numa 

perspectiva de equipa nuclear de referência.  

Relativamente à Saúde Mental, existe o Centro Integrado de 

Tratamento e Reabilitação em Ambulatório de Sintra (CINTRA), Estrutura 

Comunitária do Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa, localizada em 

Sintra. 
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Cuidados de Saúde Secundários  

Os cuidados de saúde secundários são assegurados pelo Hospital 

Fernando Fonseca, Egas Moniz e Curry Cabral. 

 

Outros Recursos  

Atualmente existem sete farmácias para servir a população da 

Freguesia (5 em Agualva, 2 em Mira Sintra). 

 

9.2. Dados Estatísticos 

 

De acordo com os Censos de 2011, na área de intervenção do ACES 

Sintra residem 79805 habitantes. Contudo a população inscrita (incluídos 

os utentes frequentadores sem médico de família atribuído e os utentes 

não frequentadores em avaliação), é de 88227 utentes distribuídos 

pelas 5 Unidades de Saúde5. 

Resultante da forte explosão demográfica destas freguesias, a Unidade 

de Saúde não conseguiu acompanhar o crescimento, designadamente 

ao nível dos recursos humanos, verificando-se a oferta de cuidados de 

saúde desajustada das necessidades da população, na medida em 

que existem utentes sem médico de família atribuído como se pode 

constatar nos quadros seguintes.  
 

Quadro nº 9 - População residente e inscrita na área de intervenção do 

ACES Sintra 

População Nº Habitantes 

Total de População residente em 2011 79 805 

Total de Inscritos 109 222 

Habitantes sem Médico Família 17753 – 24% 

Idosos inscritos com idade> 65 anos 10 880 – 14,7% 

Idosos inscritos com idade> 75 anos 4298 – 5,8%  

Fonte: Censos 2011 e RNU, 2013 

                                                 
5 Rede Nacional de Utentes (RNU), 2013.  
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Evidencia-se o facto de 20,5% da população inscrita ser idosa, com 

idade superior a 65 anos, traduzindo uma elevada procura de cuidados 

saúde, em particular no domicílio, decorrente das situações de doenças 

crónicas instaladas e ainda com algum nível de dependência. 

 

Quadro nº 10 - População com e sem médico de família por unidade 

funcional do Centro de Saúde do Cacém 

Fonte:http://www.arslvt.min-saude.pt/uploads/writer_file/document/3046/06_-

_ACES_Sintra_vNET.pdf 

Concomitantemente, existem utentes com situação ilegal no país, com 

problemas socioeconómicos adjacentes e de exclusão social, entre 

outros, originando uma maior procura de cuidados, por parte desta 

população. Importa referir a existência de pessoas evacuadas ao 

abrigo dos protocolos internacionais de saúde e que recorrem às 

instituições de apoio social para satisfação das necessidades básicas.  

 

Quadro nº 11 - População inscrita no Centro de Saúde do Cacém por 

grupo etário 

IDADES HOMENS MULHERES TOTAL 

0 a 4 2103 2108 4211 

5 a 9 2190 2012 4202 

10 a 14 2374 2273 4647 

15 a 19 2104 2261 4365 

20 a 24 2042 2442 4484 

25 a 29 1908 2372 4280 

30 a 34 2170 2860 5030 

35 a 39 2786 3367 6153 

40 a 44 2882 3407 6289 

45 a 49 2594 2935 5529 

50 a 54 2056 2381 4437 

55 a 59 1798 2188 3986 

 

 

 

CS Cacém 

 

Unidade 

Funcional 

Sem 

Médico 

Família 

Sem Méd 

Fam p/ 

opção 

Médico 

Família 

Total 

UCSP 

AGUALVA 
9.644 122 11.440 21.206 

USF MIRA 

SINTRA 
2  7.007 7.009 



Diagnóstico Social da Freguesia de Agualva e Mira Sintra 

38 

Comissão Social de Freguesia 

60 a 64 1786 2153 3939 

65 a 69 1726 2115 3841 

70 a 74 1228 1513 2741 

> 75 1665 2633 4298 

TOTAL 33412 39020 72432 

Fonte: RNU, 2013 

 

Gráfico nº 10 - População inscrita no Centro de Saúde do Cacém por 

grupo etário e sexo 

Fonte: RNU, 2013 

 

O Gráfico revela uma população, maioritariamente, em idade fértil e 

idosos com mais de 70 anos. 

Os dados a seguir apresentados relativos aos elevados níveis de 

dependência de idosos, de jovens e total, bem como o índice de 

envelhecimento confirmam esta análise e são sugestivos da elevada 

procura de cuidados de saúde e sociais na população infanto-juvenil e 

idosa. 
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Quadro nº 12 - Indicadores demográficos da população inscrita no 

Centro de Saúde do Cacém 

Fonte: RNU, 2013 

 

No que concerne à população abrangida pela Equipa de Cuidados 

Continuados Integrados (ECCI), e como se pode observar nos quadros 

seguintes, 86% dos dependentes têm mais de 65 anos e os principais 

problemas causadores dessa dependência prendem-se com as 

tipologias do foro vascular e fraturas (com incidência no colo do fémur), 

assim como “outros”. 

 

Quadro nº 13 - Nº de dependentes seguidos pela ECCI (Equipa de 

Cuidados Continuados Integrados) 

Grupo 

Etário 
Nº Homens 

Nº 

Mulheres 
TOTAL % 

0-14 -- -- 0 0% 

15-44 1 0 1 1,5% 

45-64 3 5 8 12,5% 

>= 65 19 36 55 86% 

TOTAL 23 41 64 100% 

Fonte: GestCare, 2013 

 

9.3. Vulnerabilidades Diagnosticadas  

 

Foram identificadas os seguintes problemas e necessidades, já 

sustentados nos Fóruns Comunitários: 

 

Mulheres em idade fértil  50,3% % População activa 66,9% 

Índice de dependência de 

idosos  
22,4% % População Jovem  12,0% 

Índice de dependência de 

jovens  
26,9% 

% População Idosa +65 

anos 
15,0% 

Índice de dependência total 49,3% % População +75 anos 39,5% 

Índice de 

vitalidade/envelhecimento 
83,3%   
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 Falta de Médicos de Família, Psicólogos; Terapeutas da Fala, 

Pedopsiquiatras e Psiquiatras nos Centros de Saúde;  

 Insuficiente resposta médica ao domicílio; 

 Necessidade de uma farmácia social na freguesia. 

 

10. DEFICIÊNCIA 
 

 

10.1. Recursos e Equipamentos  

 

Na área do apoio à população com deficiência, a freguesia de 

Agualva e Mira Sintra conta com duas instituições da rede privada de 

solidariedade social sem fins lucrativos, a APADP - Associação de Pais e 

Amigos de Deficientes Profundos e o CECD Mira Sintra - Centro de 

Educação para o Cidadão com Deficiência.  

Estas instituições respondem não apenas aos residentes da Freguesia, 

estendendo a sua ação ao Concelho de Sintra e limítrofes. 

Ambas têm mais que uma valência, como se pode verificar no quadro 

seguinte: 

 

Quadro nº 14 – Instituição, respostas sociais na área da deficiência, 

capacidade, e nº de utentes a frequentar no ano 2014 

Instituição Respostas Sociais 

Capacidade 
Utentes a 

frequentar 

Utentes em 

lista de 

espera 
Com acordo 

CECD 

Serviço de Intervenção 

Precoce-SIP6 

80 

 

807 

 
10 

Escola de Educação 

Especial- EEE 

CRI 

 

 

702 

 

 

702 

0 

Centro de Atividades 

Ocupacionais 
176 176 80 

Centro de Formação 

Profissional 
83 89 19 

                                                 

 
 
7 Apesar do acordo existente ser para 80 crianças foram abrangidas, ao longo de 2014, 121 

crianças. 



Diagnóstico Social da Freguesia de Agualva e Mira Sintra 

41 

Comissão Social de Freguesia 

Centro de Emprego 

Protegido 
42 39 0 

Centro de Medicina e 

Reabilitação - CMR 
------- 10958 ----- 

Unidade de Apoio à Família 

Serviço de Apoio 

Domiciliário9 

27 27 2 

Unidade de Apoio à 

Família- Residências 
33 33 3 

 

 

APADP 

 

 

 

Centro de Atividades 

Ocupacionais 
64 64 94 

Lar Residencial 56 56 120 

Fonte: Inquérito ao CECD e à APADP, referente a Dezembro de 2014 

 

Projetos do CECD 

 
 

Voluntariado 

 “Acompanharte” - Projeto de Voluntariado no CECD Mira Sintra; 

 “Verão Jardim” - consiste na ocupação de tempos livres para 

adolescentes e jovens no período das férias escolares. 

 

Atividades Expressivas 

“PrimaverArte” - Arte e Criatividade;  

“Agitarte” - Dança e Teatro. 

  

Outras atividades  

- Colónias de férias; 

- Equitação terapêutica; 

- Informática pedagógica; 

- Turismo inclusivo, em parceira com Instituto Nacional de Reabilitação, 

Instituto de Turismo de Portugal e A Perfil – Psicologia e Trabalho Lda.; 

- Manutenção dos espaços verdes, em parceria com a Junta de 

Freguesia de Agualva e Mira Sintra. 

                                                 
8 O CMR não tem acordo com ARS, embora tenha acordos com a ADM e ADSE. 
9 Esta resposta pode abranger a população idosa caso haja capacidade de resposta.  
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Projetos da APADP 

 

Inclusão Social 

 

-Semana da Porta Aberta - consiste no convívio entre Associações 

similares, Escolas e Respostas Sociais da área da população idosa, nas 

nossas instalações, englobando apresentações de atividades 

expressivas, ateliers variados, feira e exposições; 

-Torneio de Desporto Adaptado, consiste num momento de convívio 

entre jovens/adultos portadores de multideficiência, englobando remo 

adaptado, boccia, basquete e outros desportos adaptados. 

 

Atividades Expressivas 

"Grupo de Danças e Cantares da APADP" - Música e dança 

  

Outras atividades  

- Colónias de férias; 

- Equitação terapêutica; 

- Hidroterapia. 

 

Banco de Ajudas Técnicas - cedência de ajudas técnicas à 

comunidade, a título gratuito, conforme disponibilidade. 

 

10.2. Vulnerabilidades Diagnosticadas  

 

Foram identificadas os seguintes problemas e necessidades, já 

sustentados nos Fóruns Comunitários: 

 
 Barreiras arquitetónicas nas habitações, via pública e acessos a 

serviços; 

 Dificuldade no transporte; 
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 Falta de Técnicos que acompanhem as crianças com 

necessidades especiais nas escolas; 

 Respostas sociais insuficientes/ apoio às famílias; 

 Necessidade de criação de um banco de ajudas técnicas da 

freguesia (concentrando esta resposta e gerindo a sua atribuição, 

evitando que as respostas estejam dispersas e afetas a uma instituição 

especifica). 

 

11. COMPORTAMENTOS ADITIVOS 
 

 

11.1. Recursos e Equipamentos  

 

 

Na área da Toxicodependência, a Freguesia conta com uma estrutura 

da rede pública, a Equipa de Tratamento de Agualva-Cacém (ET). Esta 

responde essencialmente, à vertente de tratamento, tendo também 

uma vertente de reinserção social da população toxicodependente. 

Desta estrutura, faz parte uma equipa multidisciplinar constituída por 

Técnicos de Serviço Social, Psicólogos, Psiquiatra e Enfermeiros. 

 
 

Quadro nº 15 - Nº de utentes atendidos na ET no ano de 2014, por tipo de 

tratamento 

Tipo de tratamento  Nº de utentes  

Ao álcool  152 

A substâncias ilícitas  805 

Com Metadona 480 

Com Bruprenorfina 221 

Fonte: CRI/DICAD de Agualva Cacém, 2014 

 

Em 2014 existiam um total de 1101 processos ativos. 
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11.2. Vulnerabilidades Diagnosticadas    

 

Foram identificadas os seguintes problemas e necessidades, já 

sustentados nos Fóruns Comunitários: 

 

 Transação de estupefacientes na via pública; 

 Menores a consumir bebidas alcoólicas e comerciantes a vender 

sem cumprir legislação;  

 Fraco envolvimento das famílias nos comportamentos de risco dos 

jovens; 

 Maior prevenção ao nível dos comportamentos aditivos; 

 Aumentar a capacidade de resposta das instituições, ao nível da 

sensibilização e acompanhamento de situações de dependência e 

iniciação ao consumo. 

 

 

12. INFÂNCIA E JUVENTUDE  

 

12.1. Dados Estatísticos 

 

Segundo os Censos de 2011, na Freguesia cerca de 15,3% da 

população possui idade até aos 14 anos e cerca de 12,3% da 

população entre os 15 e os 24 anos. Da comparação efetuada com os 

dados do Concelho, pode referir-se que a União de Freguesias de 

Agualva e Mira Sintra está ligeiramente abaixo da média concelhia no 

que se refere ao grupo etário 0-14, contrariamente ao que acontece 

com a faixa etária 15-24 anos em que a média se encontra ligeiramente 

acima. Nesta faixa etária, nota-se uma ligeira superioridade da 

população do género masculino. 
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Quadro nº 16 - População infantil e juvenil residente, por sexo no ano de 

2011 

GRUPOS ETÁRIOS H M Total 

0 - 14 anos 3208 3087 6295 

 15 - 24 anos 2544 2506 5059 

Totais 5752 5593 11354 

Fonte: Censos 2011 

 

 

12.2. Recursos e Equipamentos  

 

Equipamentos de 1º Infância 

 

A Freguesia de Agualva e Mira Sintra conta com 2 equipamentos de 

creche (até aos 3 anos de idade) da rede privada sem fins lucrativos - o 

Centro de Apoio à Criança e o Jardim de Infância Popular. 

 

 

EQUIPAMENTOS DA REDE SOLIDÁRIA -CRECHE 

 
 

Quadro nº 17 - Nº de Equipamentos, Capacidade e Nº de Utentes em 

Creche, no ano de 2015 

Rede 
Nº de 

Equipamentos 

Capacidade 

Nº de Utentes Com 

acordo 

Sem 

acordo 

Rede Privada 

sem Fins 

Lucrativos 

2 63 28 91 

Fonte: Inquérito telefónico às IPSS, Dezembro 2015 

 

EQUIPAMENTOS  DA REDE LUCRATIVA – CRECHE  

 

Na freguesia na resposta social creche existem 7 equipamentos da rede 

privada. Contam-se o “Toca e Fica”, a “Quintinha da Fidalga”, o 

“Colinho das tias”, a creche “Ecobabies”, o “Piu-piu Alegre”, o externato 

Nª S. Apresentação e a creche “o Fidalguinho”.    
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AMAS 

 

Resposta social desenvolvida através de um serviço prestado por 

pessoa idónea que, por conta própria e mediante retribuição, cuida de 

crianças que não sejam suas parentes ou afins na linha recta ou no 2º 

grau da linha colateral, por um período de tempo correspondente ao 

trabalho ou impedimento dos pais.  

No ano de 2015, prestavam serviço de Ama na freguesia, três pessoas 

habilitadas para o feito. Cada ama teve a seu cargo 4 crianças 

(número máximo autorizado) e a taxa de ocupação foi de 100%. 

Presentemente duas Amas prestam serviço na freguesia, porem prevê-

se a sua extinção, nos moldes actualmente em vigor, a partir do final do 

ano lectivo – Julho de 2017. 

 

Equipamentos de 2º Infância 

 

Na resposta social de Jardim de Infância, que abrange as crianças dos 

3 aos 6 anos, a rede privada sem fins lucrativos, assume a maior parte 

da resposta, com 4 equipamentos: o Centro de Apoio à Criança, o 

Centro Social e Paroquial de Mira Sintra, o Jardim de Infância Popular e 

o Centro Social e Paroquial de Agualva.  

 

Quadro nº 18 - Nº de Equipamentos, Capacidade e Nº de Utentes em 

Jardim de Infância, no ano de 2015 

Rede 
Nº de 

Equipamentos 

Capacidade 

Nº de Utentes Com 

acordo 

Sem 

acordo 

Rede Privada 

sem Fins 

Lucrativos 

4 383 0 356 

Fonte: Inquérito telefónico às IPSS, Dezembro 2015 
 

 

Contudo, esta resposta social é também partilhada com a rede pública 

(pré-escolar). 
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ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR – REDE PÚBLICA 

Existem na freguesia 6 Jardins de infância da rede pública: 

- EB1 /JI Agualva 1; 

- EB1 / JI Agualva 2; 

- EB1 / JI Agualva 5; 

- EB 1 / JI Anta;  

- JI das Lopas; 

- EB1/JI Mira Sintra. 

 

EQUIPAMENTOS  DA REDE LUCRATIVA– ESTABELECIMENTOS DE 

EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR 

Na freguesia existem 9 equipamentos de educação pré-escolar da rede 

privada com fins lucrativos: “Toca e Fica”, a “Quintinha da Fidalga”, o 

“Colégio Quinta dos Girassóis”, a “Cooperativa de Ensino do Cacem”, a 

“Escolinha Amarela”, o “Jardim Infantil A Nova Escola”, o “Colégio Cor e 

Magia”, a “Creche Ecobabies” e o “Externato Nª S. Apresentação”.   

 

Equipamentos de 3º Infância 

 

Na resposta social - CATL, que proporciona atividades de lazer a 

crianças e jovens a partir dos 6 anos, a rede privada sem fins lucrativos, 

assume a totalidade da resposta, com 4 equipamentos da rede 

solidária, o Centro de Apoio à Criança, o Centro Social e Paroquial de 

Mira Sintra, Centro Social e Paroquial de Agualva, Jardim de Infância 

Popular. 

 

Quadro nº 19 -  Nº de Equipamentos, Capacidade e Nº de Utentes em 

CATL, no ano de 2015 

Rede 
Nº de 

Equipamentos 

Capacidade 

Nº de Utentes Com 

acordo 

Sem 

acordo 

Rede Privada sem 

Fins Lucrativos 
4 165 155 139 

Total 4 320 139 

Fonte: Inquérito telefónico às IPSS, Dezembro 2015 
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Para além destas existem Associações de Pais na freguesia, igualmente 

de cariz não lucrativo, que dão resposta na valência de CATL.   

 

Outros Recursos  

 

No Centro Lúdico das Lopas funciona a Sala Xs, em parceria com a 

Equipa Local de Intervenção, dirigido a crianças com necessidades 

educativas especiais, e o Espaço Jovem OPS - Orientação e Promoção 

da Saúde, em parceria com o Agrupamento de Centros de Saúde. 

 

A Casa Seis – Associação para o Desenvolvimento Comunitário tem 

uma resposta para as crianças que frequentam o 1º ciclo, 

nomeadamente no Apoio e Acompanhamento Escolar, Ocupação de 

Tempos Livres, Ateliês e Novas Tecnologias.  

Em 2015 e referente ao ano letivo de 2014/2015 foram acompanhadas 

51 crianças com menos de 18 anos, com uma predominância de 

moradores da Urbanização da Fundação D. Pedro IV. 

 

Igualmente desenvolvido pela Casa Seis, é o Projeto Entre Pais/ Entre 

Pares. Este projeto pretende contribuir para o desenvolvimento e 

melhoria das competências parentais e ao mesmo tempo promover um 

acompanhamento regular dos pais/mães e dos bebés, na ótica da 

intervenção precoce, promovendo o envolvimento ativo dos pais, no 

processo de intervenção com os seus filhos, de forma a potenciar e 

maximizar o desenvolvimento da criança.  

Está dirigido tanto a famílias com indicadores de risco como à 

comunidade em geral. 

O projeto é dirigido a mães e pais em situação de gravidez e/ou com 

crianças até aos 5 anos de idade, sendo realizadas consoante as faixas 

etárias. O Projeto em 2015 contou com a presença de 18 mães. 
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Quadro nº 20 - Equipamentos, Associações e Grupos de Jovens, por 

valência ou tipo de atividade 

INSTITUIÇÃO  VALÊNCIAS/ ACTIVIDADES 

 

 

Casa Seis – Associação 

para o 

Desenvolvimento 

Comunitário 

Estudo Acompanhado e grupos de tutoria 

Atividades culturais 

Ocupação dos tempos livres   

Campos de Férias 

Grupos de dança: Kudurinhos; Badja Sabi e 

Estrelinhas de Mira; 

Grupo de Teatro - Anéis de Saturno 

Informática 

Atividades desportivas 

Mediateca 

Grupo Jovens em Movimento Junta-te a Nós 

CAC ATL- 2º ciclo 

Centro Social e 

Paroquial de Mira Sintra 

Natação 

Corpo Nacional de 

Escutas- Agrupamento 

704 

Formação e Educação dos jovens através dos 

métodos pedagógicos escutistas 

Escoteiros- Grupo 122- 

A.E.P  

Formação e Educação dos jovens através dos 

métodos pedagógicos escotistas: atividades 

ao ar livre, atividades de contacto com a 

comunidade, como a Iniciativa Limpar 

Portugal, participação em atividades de 

voluntariado e de solidariedade social 

Fonte: Inquérito telefónico às IPSS, Dezembro 2015 

 

Programas Escolhas 

Numa linha de continuidade com o anterior projeto “Novos Desafios 

E5G”, nasce o Projeto "Desafios E6G", que abrange crianças/ jovens e 

adultos dos 13 aos 30 anos. O Consórcio de Mira Sintra, integrado no 

Programa Escolhas, é constituído pela Casa Seis, como entidade 

promotora e gestora, em parceria com a Câmara Municipal de Sintra, 

Junta de Freguesia de Agualva e Mira Sintra, o Agrupamento de Escolas 

de Agualva e Mira Sintra, o CECD, Resiqumica, Comissão de Proteção 

de Crianças e Jovens de Sintra Oriental e AESintra, e tem um prazo de 

duração de 3 anos, tendo iniciado em Março de 2016.  
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Quadro nº 21 - Principais atividades do Projeto " Desafios E6G" 

ACTIVIDADES  

Mais Iguais 

Mexe-te 

Faz-te à vida 

Kaminhos + 

Oficina das Ciências 

Oficinas das Letras 

Tutorias 

Quadro de Honra 

Visitas de Estudo 

Escola Digital 

Tecl@Solta 

MediaLab 

Tic Explorer 

Tic Empowerment 

Tecl@tiva 

Porta’Emprego 

Marca Jovem 

Sons da Rádio 

Festival Marca Jovem 

Geração Fair-Play 

Bola no Tacho 

T3 Transforma a tua terra 

Plan4us 

Atividades Desportivas 

Fonte: Dados do Programa Escolhas, Março de 2016 

 

O Projeto Viv@cidade, atualmente na 6ª geração do Programa 

Escolhas, intervêm igualmente com jovens da Freguesia. São objetivos 

do projeto: Promover o sucesso escolar; Promover a 

corresponsabilização dos pais no processo educativo; Promover a 

integração em escola, emprego ou formação profissional; Desenvolver 

competências profissionais e/ou de empregabilidade e/ou 

empreendedorismo; Certificar com recursos TIC do Programa Escolhas; 

Desenvolver competências pessoais e/ou sociais e/ou cognitivas e/ou 

morais; Promover hábitos e/ou estilos de vida saudáveis; Aumentar a 

participação cívica e/ou social e/ou comunitária. 
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Durante a 5ª Geração do Programa Escolhas (2013, 2014, 2015), ou seja 

em 3 anos de intervenção do Projeto Viv@cidade, foi possível apurar: 

 

1. Participantes: 595 crianças/jovens, 115 familiares e 8 outros, 

perfazendo um total de 718 participantes, dos quais 669 eram 

descendentes de imigrantes; 

2. Idade dos participantes: Jovens dos 11 - 24 anos e respetivas 

famílias; 

3. Nº de participantes no Centro de Inclusão Digital: 435 jovens e/ou 

familiares; 

4. Certificações com recursos TIC do Programa Escolhas: 163 

certificações 

5. Encaminhamento para Formação e Emprego: 168 jovens; 

6. Sessões desenvolvidas: 2312; 

7. Nº de participantes em Associativismo e Empreendedorismo: 248 

jovens. 

 

Para além destes recursos, existem os recursos ao nível da Educação, e 

da Cultura e Desporto, presentes neste documento. 

 

12.3. Crianças e Jovens em Perigo 

 

A protecção das crianças e jovens constitui um dever de cidadania 

pelo que, qualquer cidadão que tenha conhecimento de situações que 

ponham em perigo a segurança, saúde, formação, educação ou 

desenvolvimento da criança e do jovem, deve comunicá-las às 

entidades com competência em matéria de infância ou juventude, às 

entidades policiais, às comissões de protecção ou às autoridades 

judiciárias. 
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A Lei nº 147/99 de 1 de Setembro – Lei de protecção de crianças e 

jovens em perigo, tem como objecto “… a promoção dos direitos e a 

protecção das crianças e dos jovens em perigo, por forma a garantir o 

seu bem-estar e desenvolvimento integral” (artº1º).  

Segundo o artigo 6º da mesma Lei: “A promoção dos direitos e a 

protecção da criança e do jovem em perigo incumbe às entidades 

com competência em matéria de infância e juventude, às Comissões 

de Protecção de Crianças e Jovens e aos Tribunais.” 

 

A intervenção de primeira linha no âmbito de crianças e jovens em 

perigo é da incumbência da comunidade em geral, competindo às 

instituições de primeira instância nomeadamente creches, jardins-de-

infância, escolas, centros de saúde, hospitais, entre outras instituições, 

quer públicas quer privadas, de apoio às famílias.  

 

Segue-se, em segunda linha, a intervenção das Comissões de Proteção 

de Crianças e Jovens em Perigo (CPCJ). Segundo dados obtidos por 

parte da Comissão de Proteção de Crianças e Jovens de Sintra Oriental, 

no final do ano de 2014, registaram-se um total de 239 processos ativos 

de crianças e jovens em perigo com idades compreendidas e com 

predominância entre 11 e os 14 anos e entre os 15 e os 18 anos.  

Por sua vez, em 2015 registou-se um total de 364 processos ativos 

(transitados e instaurados) de crianças e jovens em risco, sendo as 

idades predominantes entre os 0 e os 2 anos e entre os 11 e os 14 anos. 

À semelhança de 2014, as problemáticas que originaram um maior 

número de sinalizações foram a exposição a modelos de 

comportamentos desviantes que afetam o bem-estar e 

desenvolvimento (predominância para a violência doméstica), crianças 

e jovens que assumem comportamentos que afetam o seu bem-estar e 

desenvolvimento e a negligência. 
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INTERVENÇÃO JUDICIAL  

 

A intervenção judicial tem lugar quando: “Não seja prestado ou seja 

retirado o consentimento necessário à intervenção da Comissão de 

Protecção, ou quando o acordo de promoção de direitos e de 

protecção seja reiteradamente não cumprido.”10, entre outros motivos.  

 

Quando um tribunal assim o entende solicita ao Instituto da Segurança 

Social, I.P. (ISS, I.P.), mais propriamente e para as crianças residentes 

neste território, à Equipa de Acompanhamento de Crianças e Jovens 

de Sintra (ECJ) o acompanhamento dos menores em perigo. 

 

Na freguesia, das 8853 crianças e jovens dos 0 aos 19 anos de idade a 

residir nesta área geográfica, no ano 2015, foram instruídos 201 

processos judiciais de promoção e protecção. Estas crianças e jovens, e 

famílias foram alvo de avaliação e intervenção psicossocial com 

acompanhamento pela Equipa de Crianças e Jovens.  

 

Na freguesia encontra-se a funcionar um lar de crianças e jovens, da 

Associação Novo Futuro, com capacidade para acolher 8 crianças, 

destinado ao acolhimento de crianças/jovens em estruturas de vida tão 

aproximadas quanto possível daquelas que tinham em contexto 

familiar, com vista a criar condições para definir o projecto de vida de 

cada um. 

 

Reinserção Social  

 

Às Equipas de Reinserção Social, compete nos termos legalmente 

previstos11 assegurar o apoio técnico aos tribunais na tomada de 

decisão no âmbito dos processos tutelar educativo e penal; assegurar a 

                                                 
10 DL nº 147/99, artigo 11º, alínea b) 
11 DL nº 215/2012, de 28 de Setembro, artigo 3º 
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execução de decisões judiciais que imponham medida tutelares 

educativas e penas e medidas alternativas à pena de prisão (…), 

prestando adequada assessoria técnica aos Tribunais; prestar apoio 

técnico aos Tribunais de Execução de Penas sobre indivíduos que 

residam na sua área de competência territorial, e executar ou participar 

em programas de prevenção da criminalidade e contribuir para um 

maior envolvimento da comunidade na administração da justiça tutelar 

educativa e penal. 

 

Relativamente aos dados dos processos da freguesia, cedidos pela 

DGRS (Direção Geral de Reinserção Social) : 

 

Quadro nº 21 – Nº de processos instaurados na DGRS, segundo o género, 

idade e nacionalidade 

 GÉNERO 
Agualva Mira-Sintra 

2015 1.ºsem15 1.ºsem16 2015 1.ºsem15 1.ºsem16 

Masculino 87 61 41 16 13 7 

Feminino 14 9 4 2 2 1 

Total 101 70 45 18 15 8 

 IDADE 
Agualva Mira-Sintra 

2015 1.ºsem15 1.ºsem16 2015 1.ºsem15 1.ºsem16 

12             

13 1           

14 1           

15             

16 5 3 1       

17     1 1 1 1 

18 2 1 1 1 1   

19             

20 3 1 2       

21-30 23 19 15 5 3 2 

31-40 24 14 7 3 3   

41-50 27 19 10 6 5 4 

51-60 11 10 4 1 1   

60+ 4 3 4 1 1 1 

Total 101 70 45 18 15 8 
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NACIONALIDADE  
Agualva Mira-Sintra 

2015 1.ºsem15 1.ºsem16 2015 1.ºsem15 1.ºsem16 

Portugueses 54 34 27 16 13 8 

Estrangeiros 45 34 18 2 2 0 

Alemanha 1           

Angola 4 3 1 1 1   

Brasil 1 1 1       

Cabo Verde 21 14 10       

Guiné Bissau 14 13 5 1 1   

Roménia 2 1         

S.Tomé e Principe 2 2 1       

Dado omisso 2 2         

Total 101 70 45 18 15 8 

 

Em 2015 deram entrada um total de 119 processos, na sua maioria de 

género masculino. As idades predominantes dos condenados situam-se 

entre os 21 e os 50 anos. Os indivíduos de nacionalidade portuguesa 

constituem a maioria dos processos no entanto destaca-se uma 

elevada incidência em população estrangeira (em especial a 

nacionalidade cabo-verdiana e guineense).  

 

12.4. Vulnerabilidades Diagnosticadas  

 

Foram identificadas os seguintes problemas e necessidades, já 

sustentados nos Fóruns Comunitários: 

 

 Abandono e absentismo escolar, desocupação e abandono 

escolar precoce; 

 Existência de crianças entregues a si próprias e com falta de 

acompanhamento, que ficam aos cuidados de irmãos mais velhos, 

com funções familiares desadequadas à sua idade ou em amas ilegais; 

 Fraco envolvimento das famílias nos comportamentos de risco dos 

jovens; 

 Falta de equipamentos com resposta de creche sem fins 

lucrativos;  
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 Resposta insuficiente na rede pública face às necessidades 

(Jardim de infância); 

 Respostas insuficientes dirigidas aos jovens com comportamentos 

de risco, ao nível de recursos humanos e de espaços; 

 Intervenção com os pais na promoção de competências 

parentais. 

 

13. EDUCAÇÃO 
 

 

13.1. Recursos e Equipamentos  

 

A educação é um processo de sociabilização, e deste modo reflete a 

população nos seus modos de ser e estar.  

A Freguesia de Agualva Mira Sintra é coberta essencialmente por 

equipamentos da rede pública, na área da educação, 

nomeadamente 11 escolas do Jardim de Infância ao Ensino Secundário. 

A oferta educativa existente na freguesia encontra-se integrada no 

Agrupamento de Escolas Agualva e Mira Sintra; António Sérgio e na 

Escola Secundária Ferreira Dias, escola não agrupada.  

 

O Agrupamento de Escolas de Agualva Mira Sintra (AEAMS) é 

atualmente composto pelas escolas JI nº2 do Cacém; EB/JI nº 1 de Mira 

Sintra; a EB nº 2 de Mira Sintra; a EB/JI das Lopas; a EB/JI António Torrado; 

a EB D. Domingos Jardo e a Escola Secundária Matias Aires. O 

Agrupamento de Escolas António Sérgio é composto pelas escolas JI 

Nossa Senhora da Anunciação; EB nº3 de Agualva; EB Quinta da 

Fidalga; EB de Colaride; EB nº2 de Agualva; e a EB António Sérgio . 
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Ofertas Educativas Específicas da Freguesia de Agualva e Mira Sintra 

 

Quadro nº 22 -  Ofertas educativas em Meio Escolar, no ano de 2015 
 

Oferta Educativa e atividades desenvolvidas em Meio Escolar 

Projetos e Atividades para os Alunos do AEAMS 

 

- Unidades de apoio especializado para a educação de alunos com 

multideficiência (EB Lopas, DDJ, ESMA); 

- Gabinete de Apoio ao Aluno e à Família;  

- PESES – Promoção e Educação para a Saúde e Educação Sexual 

- EcoEscolas 
 

(ESMA – Escola Secundária Matias Aires) 

- Serviço de Psicologia e Orientação Profissional (SPO) 

- Cornucópia, Revista de Artes e Ideias 

- Clube de Programação/ Robótica/ Equipamentos 

- Clube de Badminton 

- Voleibol 

-Natação 

-Clube de Astronomia 

- Geografia – “Nós apresentamos” 

- eTwinning – clube europeu 

- Laboratório de Matemática ESMA 

- Clube de Cinema 

- Hybris – Teatro 

(DDJ – D. Domingos Jardo) 

Projeto Fénix – Português 

Hora das Palavras – Português 

Projeto Fénix – Inglês 

Projeto Fénix – Matemática 

Mat + - Matemática  

- Atelier do Mosaico;  

- Grupo de Teatro; 

-Desporto escolar: Futsal; Natação; Surf; Patinagem; Atletismo; desporto 

adaptado para alunos NEE e Voleibol. 

(1º Ciclo) 

Clube de Leitura e Escrita 

AEC: Educação do Inglês; Música e Atividade Física e Desportiva 
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Projetos e Atividades para os Alunos da Escola Secundária Ferreira Dias 

Desporto Escolar: 

- Basquetebol 

- Futsal 

- Voleibol 

- Escalada 

- Badminton 

- Canoagem  

 

Oferta Educativa para Jovens 

  AEAMS 

-3 Turmas de Percursos Curriculares -Alternativos (5º, 6º e 7º ano); 

- 1 Curso Vocacional de Ação Social; 

- Cursos profissionais nas áreas:  

Animação Sociocultural;  

Técnico de Apoio à Infância;  

Técnico de Gestão e Programação de Sistemas Informáticos;  

Técnico de Apoio à Gestão Desportiva;  

Técnico de Comércio;  

Técnico de Fotografia. 

 

  ESFD (Escola Secundária Ferreira Dias) 

- Cursos profissionais nas áreas  

Técnico de Turismo  

Técnico de Eletrónica, Automação e Computadores  

Técnico Auxiliar de Saúde  

Técnico de Gestão de Programação de Sistemas Informáticos  

Técnico de Mecatrónica  

Técnico de Vitrinismo  

Formação de Adultos – ESFD 

- Ensino Recorrente noturno: Ciências e Tecnologias e Línguas e 

Humanidades 

- Cursos de Educação e Formação de Adultos* – nível secundário: 

Técnico de Informação e Animação Turística 

Técnico de Eletrónica Automação e Computadores 

    *aguardam autorização do Ministério da Educação 
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Projetos e participação comunitária 

CECD: 

- Apoio às escolas no âmbito do Plano de ação realizado entre os 

agrupamentos e o Centro de Recursos para a Inclusão (CRI) do CECD 

ao abrigo do art.30 do Dec.Lei nº3/2008, de 7 de janeiro e dos projetos 

de parceria  ao abrigo da alínea b) do nº2 da Portaria nº1102/97, de 3 

de novembro.  

Outros parceiros: 

- Consórcio dos Projetos Desafios E6G e Viv@cidade, do Programa 

Escolhas; 

- Casa Seis; 

- PSP Programa Escola Segura. 

Associações de Pais: 

- AEAMS: Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola 

Básica Dr. António Torrado e JI N.º 2 do Cacém; Associação de Pais e 

Encarregados de Educação da Escola Básica de Lopas; Associação de 

Pais e Encarregados de Educação da Escola Básica de Mira Sintra; 

Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola Básica de 

Meleças; Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola 

Básica D. Domingos Jardo; Associação de Pais e Encarregados de 

Educação da Escola Secundária Matias Aires. 

- ESFD: Associação de Pais Escola Secundária Ferreira Dias. 

 

Outros Recursos 

 

PSP - Programa Escola Segura 

 

As escolas da Freguesia de Agualva e Mira Sintra são apoiadas pelas 

Equipas do Programa Escola Segura (EPES), das esquadras da PSP de 

Agualva e Mira Sintra. No apoio às escolas a EPES tem como missão a 

segurança e prevenção da criminalidade e delinquência nas 

imediações, nos estabelecimentos de ensino e no percurso casa-escola-

casa, bem como, a segurança efetiva da comunidade escolar.  

 

Outra das funções da PSP, no apoio às escolas é a prevenção da 

sinistralidade rodoviária, junto às escolas, e a fiscalização dos 

estabelecimentos, para a prevenção do consumo de bebidas 

alcoólicas por parte dos jovens. 
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A EPES realiza ainda ações de sensibilização temáticas, nos 

estabelecimentos de ensino, nomeadamente: Prevenção Rodoviária; 

Bullying; Delinquência infantil; Clica em Segurança/Perigos da Internet; e 

o conto do Fausto. 

 

Na freguesia, a esquadra da PSP (Polícia de Segurança Pública) de 

Agualva tem afetos dois agentes na Escola Segura, que prestam apoio 

também à área do Cacém, dispondo de um motociclo para as 

deslocações necessárias, a esquadra de Mira Sintra tem um agente, 

que presta simultaneamente outras funções e não tem meios de 

transporte de apoio à Escola Segura. 

 

13.2. Dados Estatísticos  

 

 

Nível de Instrução da População 

 

 

Gráfico nº 11 – Nível de instrução da população residente em Agualva e 

Mira Sintra 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Fonte: Censos 2011 
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Segundo os resultados dos Censos de 2011 as habilitações da maioria 

dos residentes, situam-se ao nível do ensino básico, sendo que uma 

grande parte da população residente em Agualva e Mira Sintra apenas 

completou o 1º ciclo, cerca de 25%, seguindo-se a população que 

detém o ensino secundário, com 22,6%. Apesar de pouco 

representativo, o ensino superior assume já algum relevo, com 12,1% da 

população e a taxa de analfabetismo deixa de ser visível, apenas 0,02% 

da população é analfabeta.  

 

Representação Escolar  

 

 

Quadro nº 23 - Número de alunos na freguesia de Agualva e Mira Sintra 

no ano de 2014/2015 

 
Nº Alunos JI 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º Prof. Rec. Vocacional, 

CEF e PIEF 

Total 

ESFD _ _ _ _ _ _ _ 157 195 190 308 263 288 262 182 _ 1845 

AEAMS 260 192 217 215 236 241 246 213 221 179 98 83 50 167 _ 160 2778 

Total 260 192 217 215 236 241 246 370 416 369 406 346 338 429 182 160 4623 

Fonte: Escola Secundária Ferreira Dias e Agrupamento de Escolas Agualva e Mira 

Sintra, ano letivo 2014/2015 

 

Mediante os dados fornecidos pela Escola Secundária Ferreira Dias e 

pelo Agrupamento de Escolas Agualva Mira Sintra, relativamente ao 

ano letivo 2014/15, estiveram matriculados 4623 alunos, do Jardim de 

Infância ao Ensino Secundário. 

 

Ação Social Escolar 

 

A Ação Social Escolar é uma responsabilidade partilhada entre a 

Câmara Municipal de Sintra, no ensino pré-escolar e 1º ciclo de ensino 

básico, e o Ministério da Educação, nos restantes 2º e 3º ciclos de ensino 

básico e no ensino secundário.  
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Quadro nº 24 – Número de alunos beneficiários de Ação Social Escolar 

no ano letivo de 2014/2015 

Ano Nº Total Alunos Nº Alunos Beneficiários Ação Social Escolar Total 

Subsidiados ESFD AEAMS ESFD AEAMS 

Esc. A Esc. B Esc. A Esc. B 

JI _ 260 _ _ _ _ 0 

1º _ 192 45 _ 45 39 129 

2º _ 217 59 _ 59 41 159 

3º _ 215 62 _ 62 24 148 

4º _ 236 57 _ 57 28 142 

5º _ 241 _ _ 74 38 112 

6º _ 246 _ _ 85 49 134 

7.º 157 213 39 17 69 31 156 

8.º 195 221 58 23 75 29 185 

9.º 190 179 36 17 90 40 183 

10.º 308 98 97 50 71 25 243 

11.º 263 83 89 37 29 25 180 

12.º 288 50 49 36 19 8 112 

Prof. 262 167 _ _ _ _ 0 

Rec. 182 _ _ _ _ _ 0 

Vocacional, 

CEF e PIEF 

_ 160 _ _ _ _ 0 

Total 1845 2778 591 180 735 377 1883 

 
Fonte: Escola Secundária Ferreira Dias e Agrupamento de Escolas Agualva e Mira 

Sintra, ano letivo 2014/2015 
 

 

Analisando o quadro acima, pode concluir-se que, num universo de 

4623 alunos, um número significativo, cerca de 47%, é apoiado pela 

Ação Social Escolar. Este valor é indicador de um elevado número de 

situações de vulnerabilidade económica, sobretudo atendendo ao 

facto de que existem casos de alunos que, apesar desta 

vulnerabilidade, não reúnem as condições necessárias para o acesso à 

ASE (Ação Social Escolar). Nesta situação encontram-se os alunos que 

não possuem documentação regular para a permanência em Portugal 

e vêm vedado o acesso a qualquer prestação por encargos familiares, 

bem como, os agregados familiares que permaneciam ao 3º escalão 

ou superior, de acordo com o IRS do ano anterior, e viram entretanto a 

sua situação económica alterada, por motivos de desemprego e/ou 

divórcio.  
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Dos alunos beneficiários de ação social escolar 1326 auferem o escalão 

A e 557 o escalão B. 
 

Taxa de Aprovação Escolar  

 

Gráfico nº 12 – Taxa de aprovação na freguesia de Agualva e Mira 

Sintra, no ano letivo de 2014/2015 

 

Fonte: Escola Secundária Ferreira Dias e Agrupamento de Escolas Agualva Mira Sintra, 

ano letivo 2014/2015 
 

Segundo os dados facultados pelas escolas da freguesia, no ano letivo 

de 2014/2015, a taxa de sucesso escolar é superior no 1º ciclo do ensino 

básico, denotando-se contudo uma ligeira queda no 2º ano, uma vez 

que os alunos não podem se retidos no 1º ano. 

No 2º ciclo regista-se um decréscimo da taxa de aprovação, que se 

evidencia no 6º ano e se vai mantendo no 3º ciclo. É no 10º ano do 

ensino secundário que a taxa de aprovações tem o maior decréscimo, 

57,6%, e embora aumente no 11º ano, 82,4%, volta a decair para 65% no 

12º ano.  

Relativamente à taxa de abandono esta é superior no 7º, 8º e 9º ano, 

respetivamente. Segundo os dados cedidos regista-se maior abandono 

no ensino recorrente que no ensino profissional.  
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13.3. Vulnerabilidades Diagnosticadas  

 

Foram identificadas os seguintes problemas e necessidades, já 

sustentados nos Fóruns Comunitários: 

 

 Insuficiência de atividades culturais em Jardim de Infância (fracos 

recursos das famílias e falta de apoio estatal); 

 Insuficiente resposta de transporte de crianças por parte da Junta 

de Freguesia a passeios e visitas de estudo; 

 Falta de recursos humanos nas escolas para intervir com as 

famílias, em casos de insucesso, absentismo e problemas 

comportamentais; 

 Falta de supervisão, acompanhamento e responsabilização dos 

pais (agravando-se a partir do 3º ciclo); 

 Analfabetismo (ainda significativo); 

 Falta de oferta formativa para a população adulta; 

 Equipamentos educativos com necessidade de intervenção 

(melhoramentos dos espaços); 

 Pais e Encarregados de Educação com pouco tempo para estar 

com os filhos; 

 As respostas de JI/ATL na rede pública não respondem às 

necessidades das famílias (mensalidade e horários); 

 Insuficiência de respostas do ensino profissional e de transição nas 

escolas. 
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14. TERCEIRA IDADE 
 

 

14.1. Dados Estatísticos 

 

De acordo com os dados dos censos de 2011 existem na Freguesia de 

Agualva e Mira Sintra 6504 pessoas com 65 ou mais anos, o que 

representa 15,8% da população. De referir que neste universo 19,5% de 

pessoas com 65 ou mais anos residem sozinhas. 

 

Quadro nº 25 - Nº de pessoas com 65 ou mais anos 

Classe etária Nº 

65 ou mais anos 6504 

Fonte: Censos 2011 

 

 

Quadro nº 26 - Nº de pessoas com 65 ou mais anos por grupo etário 
        

 F
re

g
u

e
si

a
 d

e
 A

g
u

a
lv

a
 e

 M
ir
a

-

S
in

tr
a

 

Grupo Etário H M HM 

65-69 
1079 1215 2294 

70-74 
794 961 1755 

75-79 
550 724 1274 

80-84 
258 445 703 

85-89 
110 236 346 

90-94 
21 74 95 

95-99 
9 24 33 

100 ou Mais 
3 1 4 

Fonte: Censos 2011 
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14.2. Recursos e Equipamentos   

 

Na área dos serviços sociais e pessoais, existem duas instituições 

privadas sem fins lucrativos que prestam apoio à população idosa e ou 

com incapacidade: a ARPIMS, com as valências de Centro de Dia e 

Serviço de Apoio Domiciliário, e a PROBEM, apenas com Serviço de 

Apoio Domiciliário.  

 

Quadro nº 27 - Nº de Equipamentos, Capacidade e Nº de Utentes, em 

Centro de Dia e Apoio Domiciliário, no ano de 2014 

Rede Privada 

sem Fins 

Lucrativos 

Nº de 

Equipamentos 

Capacidade 
Nº de Utentes 

 
Com 

acordo 

Sem 

acordo 

Apoio 

Domiciliário 

2 

 
40 5 45 

Centro de Dia 1 45 0 45 

Total 3 95 5 101 

Fonte: Inquérito telefónico às instituições ARPIMS e PROBEM, dados de 2014 

 

Para além das instituições sediadas na Freguesia prestam apoio à 

população idosa outras instituições: CERCITOP; ARPIAC; Centro Social 

Baptista; URPITMA; SCMS.  

 

Importa referir que na Freguesia não existem estruturas residenciais para 

pessoas idosas.  

 

Outros recursos  

 

Oficina do idoso 

A Oficina do Idoso, serviço da CMS, presta apoio gratuito a idosos na 

área das pequenas reparações de eletricidade, canalização, 

reparação de estores, serralharia, entre outros, no domicílio.  
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Quadro nº 28 – Intervenção Oficina do Idoso, no ano de 2015 

Fonte: Câmara Municipal de Sintra, 2015 

 

Quadro nº 29 – Intervenção Oficina do Idoso, no ano de 2015 

Fonte: Câmara Municipal de Sintra, 2015 

 

Universidade Sénior de Agualva e Mira Sintra - USIAMS 

A Junta de Freguesia de Agualva e Mira Sintra, a Cruz Vermelha e a 

ARPIMS são as entidades parceiras da USIAMS, que até 2015 tinha 

funcionamento tripartido nas instalações destas entidades. A 

população alvo são os séniores, com idade superior a 55 anos. 

As disciplinas leccionadas são diversas: Arraiolos e Pirogravura; Artes 

Plásticas; Cultura Geral; Dança e Movimento, História; Informática, 

Meditação e Espiritualidade; Pintura a Óleo, Saúde e Nutrição; 

Sociedade e Território; Teatro e Expressão Corporal; Técnica Asiática. 

Existem ainda alguns clubes temáticos, nomeadamente, Clube do 

Canto, Clube dos Cavaquinhos, Clube do Crochet, Clube das 

Expressões, Clube de História, Clube de Inglês.   

 

Nº 

beneficiários  

Nº 

Intervenções  

Tipologia 

Eletricidade Canalização  Serralharia 
Peq. 

bricolage 
Estores 

56 252 32 85 17 78 40 
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14.3. Vulnerabilidades Diagnosticadas  

 

Foram identificadas os seguintes problemas e necessidades, já 

sustentados nos Fóruns Comunitários: 

 

 Isolamento social, falta de acompanhamento, suporte e 

responsabilização por parte das famílias; 

 Insuficiente resposta ao nível das atividades de ocupação; 

 Insuficiente capacidade de resposta das instituições públicas e 

privadas da freguesia (acamados, lares, serviço de apoio domiciliário); 

 Incapacidade económica dos idosos em aceder às respostas 

existentes; 

 Dificuldades no acesso a cuidados de saúde: transporte às 

unidades de saúde e no domicílio (médico), nomeadamente idosos 

com dificuldades de mobilidade e ou económicas; 

 Barreiras arquitectónicas / falta de acessibilidades no espaço 

externo (passadeiras; escadas; semáforos com muito pouco tempo 

para possibilitar passagem dos idosos; carros em cima dos passeios) e 

falta de elevadores nos prédios; 

 Insalubridade e problemas de higiene, que podem estar 

relacionados com problemas de saúde mental, demências e Parkinson. 

 

 

15. PROTECÇÃO E AÇÃO SOCIAL  
 
 

15.1. Recursos e Equipamentos 

 

O SISTEMA DE SEGURANÇA SOCIAL  

 

O direito à Segurança Social estabelecido no artº 63 da Constituição da 

Republica Portuguesa, é concretizado através do Sistema de Segurança 

Social consubstanciado nas sucessivas Leis de Bases que o foram 

ajustando à evolução social e económica nacional e internacional.  
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A lei de Bases da Segurança Social atualmente em vigor – Lei nº 4 /2007 

de 16 de Janeiro aprova as Bases Gerais do sistema. Os princípios da 

universalidade, da igualdade, da solidariedade, da equidade social, da 

inserção social, constituem alguns dos princípios gerais do sistema. 

 

Sistemas e subsistemas 

 

O sistema de protecção social de cidadania engloba o subsistema de 

acção social, o subsistema de solidariedade e o subsistema de 

protecção familiar. 

 

O subsistema de acção social tem como objetivos fundamentais a 

prevenção e reparação de situações de carência e desigualdade 

socioeconómica, de dependência, de disfunção, exclusão ou 

vulnerabilidade sociais, bem como a integração e promoção 

comunitárias das pessoas e o desenvolvimento das respectivas 

capacidades. Assegura ainda protecção aos grupos mais vulneráveis, 

nomeadamente crianças, jovens, pessoas com deficiência e idosos, 

bem como a outras pessoas em situação de carência económica ou 

social. 12 

 

O subsistema de solidariedade destina-se a assegurar, com base na 

solidariedade de toda a comunidade, direitos essenciais por forma a 

prevenir e a erradicar situações de pobreza e de exclusão, bem como 

a garantir prestações em situações de comprovada necessidade 

pessoal ou familiar, não incluídas no sistema previdencial. Pode 

abranger também, nos termos a definir por lei, situações de 

compensação social ou económica em virtude de insuficiências 

contributivas ou prestacionais do sistema previdencial.13  No âmbito do 

subsistema de solidariedade a protecção concedida concretiza-se 

através da concessão das seguintes prestações: Prestações de 

                                                 
12 Lei nº 4 /2007 de 16 de Janeiro, artigo 29º 
13 Lei nº 4 /2007 de 16 de Janeiro, artigo 36º 
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rendimento social de inserção; Pensões sociais; Subsídio social de 

desemprego; Complemento solidário para idosos; entre outras. 14 

 

O subsistema de protecção familiar visa assegurar a compensação de 

encargos familiares acrescidos quando ocorram as eventualidades 

legalmente previstas. Abrange, nomeadamente, as seguintes 

eventualidades: Encargos familiares; Encargos no domínio da 

deficiência; e Encargos no domínio da dependência. 15  

 

O sistema previdencial é outro sistema da presente lei de Bases. Visa 

garantir, assente no princípio de solidariedade de base profissional, 

prestações pecuniárias substitutivas de rendimentos de trabalho perdido 

em consequência da verificação das eventualidades legalmente 

definidas. Integra as seguintes eventualidades: Doença; Maternidade, 

paternidade e adopção; Desemprego; Acidentes de trabalho e 

doenças profissionais; Invalidez; Velhice; e Morte. 16 

 

O INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I.P.    
 

O Instituto da Segurança Social, I.P., um instituto público, integrado na 

administração indireta do estado, dotado de autonomia administrativa, 

financeira e património próprio. O ISS,I.P., prossegue atribuições do 

Ministério do Trabalho e Solidariedade e Segurança Social, tendo sido 

criado em 2001, tem sede em Lisboa e para o desenvolvimento da sua 

atividade conta com o Centro Nacional de Pensões, dezoito Centros 

Distritais e uma rede de Serviços de Atendimento.  

De realçar três dos cinco objetivos estratégicos: 

- Assegurar a proteção e inclusão sociais; 

- Garantir o cumprimento contributivo e prestacional; 

- Assegurar a satisfação dos clientes – enfoque na qualidade do 

atendimento. 

                                                 
14 Lei nº 4 /2007 de 16 de Janeiro, artigo 41º 
15 Lei nº 4 /2007 de 16 de Janeiro, artigo 44º e 46º  
16 Lei nº 4 /2007 de 16 de Janeiro, artigo 50º e 52º  
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O concelho de Sintra, conta com quatro serviços de atendimento: o 

serviço de Sintra, Pêro Pinheiro, Queluz e Cacém.  

No caso especifico do atendimento/ acompanhamento social que é 

prestado às famílias de Agualva e Mira Sintra, realiza-se na Loja do 

Cidadão do Cacém mediante marcação prévia, desde Abril de 2016. 

Anteriormente a esta data, realizava-se na Loja de Solidariedade e 

Segurança Social, sediada em Agualva.  

Esta rede de serviços de atendimento, tem a ver com o facto do ISS I.P., 

ser uma entidade pública de referência, na promoção da coesão 

social, reconhecida como um serviço de proximidade e excelência. 

A Equipa de Intervenção Social do Sector de Sintra, pertence ao Centro 

Distrital de Lisboa e depende diretamente da Unidade de 

Desenvolvimento Social e Programas.  

 

PROTECÇÃO SOCIAL E O COMBATE À POBREZA E EXCLUSÃO SOCIAL 

 

A pobreza surge como um fenómeno que abrange a privação e falta 

de recursos. É uma forma de exclusão social, é multidimensional, 

geracional e poderá tornar-se persistente. 

A falta de recursos baseada em situação de desemprego, remete não 

só para o domínio económico, mas também para o domínio social – o 

indivíduo vê as suas relações sociais afectadas, como perdas ao nível 

da identidade social. A exclusão social é um processo, uma ruptura dos 

laços sociais que ligam o indivíduo à sociedade – falta de integração, 

participação em sociedade. 

 

Como se verificará a seguir o desemprego elevado na freguesia reporta 

para situações de pobreza e exclusão social.  

O elevado número de prestações sociais processadas no âmbito de 

rendimento social de inserção e os apoios económicos processados em 

2015 em Acção social remetem para quadros de pobreza e exclusão 

ou exclusões sociais complexas.  
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15.2. Dados Estatísticos  

 

Dados estatísticos quantitativos do ano 2015 (ISS,I.P.):  

 

PRESTAÇÕES FAMILIARES 

 

Quadro nº 30 – Nº de titulares de prestações familiares residentes na 

freguesia de Agualva e Mira Sintra, 2015 
 

Fonte: ISS,IP\Gabinete de Planeamento e Estratégia 

PI 268.08.2016 Diagnóstico Social - UF Agualva e Mira-sintra 

 

No quadro acima verifica-se no âmbito das prestações familiares que o 

número de prestações mais significativa incide sobre o abono de família 

para crianças e jovens e majoração monoparental de abono, 

seguindo-se as bolsas de estudo e o abono de família pré-natal. 

Significa que crianças e jovens até aos 24 anos recebem abono de 

família com o objetivo de compensar os encargos familiares 

respeitantes ao sustento e educação.  

Prestações Familiares 2015 

Abono de família para crianças e jovens 6.180 

Abono de família pré-natal 332 

Subsídio de bonificação por deficiência  295 

Subsídio mensal vitalício  38 

Subsidio por frequência de estab. De ensino especial 89 

Subsídio por assistência a 3ª pessoa 46 

Subsídio de lar 77 

Subsídio de funeral 32 

Bolsa de estudo 545 

Majoração monoparental de abono 2.229 
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Aproximadamente um terço das crianças e jovens recebedoras de 

abono de família encontram-se integrados em famílias monoparentais – 

o titular da prestação e apenas um progenitor. 

 

DESEMPREGO 

 

Quadro nº 31 – Nº de beneficiários de prestações de desemprego na 

freguesia de Agualva e Mira Sintra, 2015 
 

Fonte: ISS,IP\Gabinete de Planeamento e Estratégia 

PI 268.08.2016 Diagnóstico Social - UF Agualva e Mira-sintra 

 

Verifica-se que o subsídio de desemprego – prestação atribuída aos 

beneficiários desempregados para compensar a falta de remuneração 

motivada pela perda involuntária de emprego, foi a prestação 

processada em maior quantidade – é atribuída quando o prazo de 

garantia é de 360 dias de trabalho por conta de outrem com registo de 

remunerações nos 24 meses anteriores à data do desemprego. De notar 

que se seguem as prestações de desemprego cujo subsídio inicial já 

tinha sido esgotado ou porque os beneficiários não reuniam as 

condições de atribuição do subsídio inicial.    

O desemprego, principalmente o de longa duração desencadeia 

processos de rutura do indivíduo com as redes sociais, levando ao 

isolamento social. O desemprego é atualmente um dos fatores de 

vulnerabilidade e risco social, levando a processos de exclusão social. 

As alternâncias entre situações de emprego-desemprego, atividade – 

inatividade são constantes e inevitáveis. 

Prestações de Desemprego 2015 

Subsídio por Cessação de Atividade 6 

Subsídio de Desemprego 1888 

Subsídio Social de Desemprego 135 

Subsídio Social de Desemprego Subsequente 421 
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Importa referir que os dados disponibilizados pelo IEFP se referem ao 1º 

semestre de 2015, e os presentes ao ano completo, pelo que se verifica 

um aumento de desempregados beneficiários das prestações de 

desemprego.  

 

DOENÇA 

 

Quadro nº 32 – Nº de beneficiários de prestações de Doença residentes 

na freguesia de Agualva e Mira Sintra, 2015 
 

Fonte: ISS,IP\Gabinete de Planeamento e Estratégia 

PI 268.08.2016 Diagnóstico Social - UF Agualva e Mira-sintra 

 

Como se pode verificar o subsídio de doença foi pago em 2015 a 2073 

beneficiários – prestação compensatória em situação de incapacidade 

temporária para o trabalho.   

 

PARENTALIDADE 

 

Quadro nº 33 – Nº de beneficiários de prestações de Parentalidade na 

freguesia de Agualva e Mira Sintra, 2015 

Fonte: ISS,IP\Gabinete de Planeamento e Estratégia 

PI 268.08.2016 Diagnóstico Social - UF Agualva e Mira-sintra 

 

Prestações de Doença 2015 

Subsídio Doença 2073 

Subsídio Doença Profissional 12 

Subsídio Doença por Tuberculose 6 

Prestações de Parentalidade 2015 

Subsídio Parental Alargado 13 

Subsídio Parental Inicial 511 

Subsídio Social Parental Inicial 123 
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O subsídio parental inicial – prestação com vista a substituir o 

rendimento de trabalho perdido durante o tempo de licença por 

nascimento do filho. Como critério principal para atribuição pressupõe a 

existência de prazo de garantia de seis meses civis com registo de 

remunerações à data do impedimento para o trabalho.  

Segue-se o subsídio social parental inicial do regime não contributivo.  

 

PENSÕES 

 

Quadro nº 34 – Nº de Pensionistas Ativos na freguesia de Agualva e Mira 

Sintra e montantes pagos, 2015 
 

Fonte:ISS,IP\Gabinete de Planeamento e Estratégia 

PI 268.08.2016 Diagnóstico Social - UF Agualva e Mira-sintra 

 

 

Verifica-se o predomínio de pensionistas por velhice no concelho de 

Sintra, seguindo-se a pensão de sobrevivência. De notar que os dados 

indicados incluem os regimes contributivo e não contributivo.  

 

 

 

Pensões 2015 

Pensionistas Ativos 

Invalidez 5.747 

Velhice 54.229 

Sobrevivência 18.210 

Valores Pagos 

Invalidez 31.805,086€ 

Velhice 402.188,512€ 

Sobrevivência 67.136,491€ 

Valor médio anual 

Invalidez 5.534,21€ 

Velhice 7.416,48€ 

Sobrevivência 3.686,79€ 
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COMPLEMENTO SOLIDÁRIO PARA IDOSOS 
 

Quadro nº 35 – Nº de beneficiários e montantes de CSI residentes na 

freguesia de Agualva e Mira Sintra, 2015 

Fonte: ISS,IP\Gabinete de Planeamento e Estratégia 

PI 268.08.2016 Diagnóstico Social - UF Agualva e Mira-sintra 

 

Foram pagos a 383 beneficiários o CSI durante o ano de 2015 na 

freguesia – prestação paga a idosos com mais de 66 anos e dois meses, 

com baixos recursos económicos e é pago mensalmente.  

 

COOPERAÇÃO 

Quadro nº 36 – Nº de acordos, capacidade e taxa de utilização na 

freguesia de Agualva e Mira Sintra, 2015 
 

Fonte: ISS,IP\Gabinete de Planeamento e Estratégia 

PI 268.08.2016 Diagnóstico Social - UF Agualva e Mira-sintra 

Complemento Solidário para Idosos  - Indicador 2015 

Beneficiários 383 

Montantes Pagos  390.030,88€ 

Resposta Social Acordos Capacidade 

instalada 

Taxa de 

utilização 

Vagas 

Centro de Atividades de Tempos Livres 4 320 41% n.d. 

Creche 2 101 69% n.d. 

Estabelecimento de educação Pré-

escolar  
4 385 91% n.d. 

Intervenção precoce 1 80 n.a. n.d. 

Lar de Infância e Juventude 1 8 100% n.d. 

Centro Comunitário 1 n.d. n.a. n.d. 

Centro de Atividades Ocupacionais 7 180 100% n.d. 

Lar Residencial 5 86 100% n.d. 

Centro de Dia 1 60 75% n.d. 

Serviço de Apoio Domiciliário (Idosos) 3 85 79% n.d. 
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De realçar o numero de acordos em vigor no ano 2015 na freguesia nas 

varias respostas sociais.  

Os Lares de Infância e juventude, os Centros de Actividades 

Ocupacionais e os Lares residenciais apresentam neste ano uma taxa 

de utilização de 100%.  

Importa referir que as respostas CATL e Creches apresentam uma taxa 

de utilização inferior a 100%, o que poderá significar que num mesmo 

equipamento existem vagas cobertas por acordo e um número de 

vagas sem acordo. Preenchidas as vagas com acordo, as famílias terão 

como solução integrar as crianças, em vaga sem acordo. Estas vagas 

têm um custo real, o que dificulta o acesso deste recurso às famílias 

carenciadas. 

Por ouro lado, constata-se que para algumas famílias não é uma 

prioridade a colocação dos seus filhos em equipamento de infância. 

Uma das atribuições do ISS, I.P., consiste no desenvolvimento dos 

acordos de cooperação com as Instituições Particulares de 

Solidariedade Social nas várias respostas sociais com vista a assegurar a 

inclusão social e promover a coesão social. 

 

SAPA - SISTEMA DE ATRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DE APOIO 

 

Quadro nº 37 – Nº de beneficiários no âmbito do SAPA, com prescrição 

finalizada na freguesia de Agualva e Mira Sintra, 2015 
 

Fonte: ISS,IP\Gabinete de Planeamento e Estratégia 

PI 268.08.2016 Diagnóstico Social - UF Agualva e Mira-sintra 

 

 

Indicador 2015 

Nº Beneficiários 39 

Nº processos  57 

Nº prescrições 48 
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O Sistema de Atribuição de Produtos de Apoio (SAPA) é uma das 

medidas públicas que pretende facilitar o acesso das pessoas com 

deficiência e/ou incapacidade aos produtos de apoio e equipamentos 

indispensáveis e necessários à prevenção, compensação ou 

neutralização das incapacidades e desvantagens resultantes de 

deficiência e/ou incapacidade e acima de tudo, prosseguir na 

concretização do objetivo prioritário de reabilitação, integração e 

participação plena social e profissional.  

Foram efectuados 57 pedidos de financiamento para aquisição de 

produtos de apoio, para 39 destinatários.  

Importa, no entanto, relembrar que, de acordo com o Sistema de 

Atribuição de Produtos de Apoio, o ISS,IP, é apenas umas das entidades 

financiadoras. Ou seja, outros residentes em Agualva e Mira Sintra 

poderão ter recebido financiamento ou produtos de apoio pelo IEFP, o 

Ministério da Educação, Hospital Fernando Fonseca, entre outros. 

 

FUNDO DE GARANTIA DE ALIMENTOS DEVIDOS A MENORES 

 

Quadro nº 38 – Nº de processos de FGADM e montantes lançados na 

freguesia de Agualva e Mira Sintra, 2015 
 

Fonte: ISS,IP\Gabinete de Planeamento e Estratégia 

PI 268.08.2016 Diagnóstico Social - UF Agualva e Mira-sintra 

 

A pensão de alimentos devidos a menores a crianças ou jovens até aos 

18 anos de idade tem como objetivo garantir a subsistência do menor.  

As prestações a pagar pelo Fundo são fixadas pelo tribunal, no 

incidente de incumprimento e após verificada a impossibilidade de 

obter da pessoa judicialmente obrigada a satisfação das prestações – 

pensões de alimentos. É uma prestação em dinheiro.  

Indicador 2015 

Nº de processos 105 

Montante 101.954,22€ 
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Para que seja verificado o incumprimento, tem de existir previamente a 

regulação do exercício das responsabilidades parentais, ou seja, tem 

que estar decidido, através do tribunal, onde fica determinado, entre 

outros quem é o obrigado a cumprir com a prestação de alimentos 

fixada e qual o seu valor. 

Ao Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I.P., através do 

Fundo de Garantia dos Alimentos Devidos a Menores (FGADM), cabe  

o encargo de assegurar o pagamento dos alimentos. 

Foram abertos 105 processos no âmbito do FGADM tendo sido atribuído 

o montante total de 101.954,22€.  

 

 

RENDIMENTO SOCIAL DE INSERÇÃO 

 

Quadro nº 39 – Nº de beneficiários (com processamento) de RSI 

residentes na freguesia de Agualva e Mira Sintra, 2015 
 

Fonte: ISS,IP\Gabinete de Planeamento e Estratégia 

PI 268.08.2016 Diagnóstico Social - UF Agualva e Mira-sintra 

 

Quadro nº 40 – Nº de agregados familiares (com processamento) de RSI 

residentes na freguesia de Agualva e Mira Sintra, 2015 
 

Fonte: ISS,IP\Gabinete de Planeamento e Estratégia 

PI 268.08.2016 Diagnóstico Social - UF Agualva e Mira-sintra 

 

 

 

 

Indicador 2015 

Beneficiários (com processamento) 812 

Indicador 2015 

Famílias (com processamento) 360 
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Quadro nº 41 – Nº de agregados familiares (com processamento) de RSI, 

por dimensão da família, residentes na freguesia de Agualva e Mira 

Sintra, 2015 

Fonte: ISS,IP\Gabinete de Planeamento e Estratégia 

PI 268.08.2016 Diagnóstico Social - UF Agualva e Mira-sintra 

 

Quadro nº 42 – Valores médios processados por PPRSI por Agregado 

Familiar e Beneficiário na freguesia de Agualva e Mira Sintra, 2015 

Fonte: ISS,IP\Gabinete de Planeamento e Estratégia 

PI 268.08.2016 Diagnóstico Social - UF Agualva e Mira-sintra 

 

O Rendimento Social de Inserção(RSI)é uma medida de proteção social 

ativa criada para apoiar pessoas ou famílias que se encontrem em 

situação de grave carência económica e em risco de exclusão social.  

Implica um contrato de inserção que preconiza e facilita a inserção 

social e profissional dos beneficiários e implica a atribuição de uma 

prestação pecuniária segundo os critérios em vigor, para satisfação das 

necessidades básicas.  

Em 2015 na freguesia, o número de famílias com processamento desta 

prestação social foi de 360. O número de beneficiários com prestação 

processada naquele ano foi de 812 beneficiários. Importa referir que 

incluem-se todos os beneficiários com contrato de inserção em vigor e 

com ações de inserção em curso. 

Dimensão da Família 2015 

1 Pessoa 181 

2 Pessoas 55 

3 Pessoas 51 

4 Pessoas 37 

5 Pessoas 22 

6 ou 7 Pessoas 14 

Total 360 

Indicador Famílias Beneficiários 

Valor Médio Processado (€) 210,4€ 89,9€ 
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Analisando a distribuição por dimensão dos agregados familiares, a 

maioria dos beneficiários de RSI em 2015 eram pessoas isoladas, 

seguindo-se os agregados constituídos por 2 e 3 pessoas.  

De realçar o valor médio processado por família foi de 210,40€.   

 

De realçar a vertente contratualização da medida de RSI: O Contrato 

de Inserção do Rendimento Social de Inserção: trata-se de um conjunto 

de ações, estabelecidas de acordo com as características e condições 

do requerente e dos membros do agregado familiar, que tem como 

objetivo incentivar a autonomia das famílias, através do trabalho e de 

outras formas de integração social.  

Contempla: 

Deveres e direitos do titular e membros do agregado familiar, apoios e 

medidas de inserção, medidas de acompanhamento e cumprimento e 

medidas de acompanhamento a realizar pelos serviços competentes. 

A celebração de um contrato de inserção e cumprimento, no caso de 

reunir as condições para o trabalho, exige a disponibilidade ativa para 

o emprego conveniente, trabalho socialmente necessário, atividade 

socialmente útil, formação profissional ou outras formas de inserção. 

 

ATENDIMENTO / ACOMPANHAMENTO SOCIAL  

 

O atendimento e acompanhamento social é uma resposta social que 

visa apoiar as famílias na prevenção e ou reparação de problemas 

geradores ou gerados por situações de exclusão social e em certos 

casos atuar em situações de emergência.  

Tem como principais objetivos informar, orientar e encaminhar; apoiar 

as famílias em situação de emergência social; assegurar o 

acompanhamento social dos indivíduos / famílias no desenvolvimento 

das suas potencialidades, contribuindo para a sua autonomia e projeto 

de vida; mobilizar recursos da comunidade com vista a autonomização 

pessoal, social e profissional. 
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• ISS, I.P. - SECTOR SINTRA  

 

ATENDIMENTO / ACOMPANHAMENTO SOCIAL 

 

Quadro nº 43 – Nº de atendimentos de beneficiários de processos 

familiares ativos cujo titular reside na freguesia de Agualva e Mira Sintra, 

2015 

Fonte: ISS,IP\Gabinete de Planeamento e Estratégia 

PI 268.08.2016 Diagnóstico Social - UF Agualva e Mira-sintra 

 

Quadro nº 44 – Nº de processos familiares existentes ativos, existentes e 

novos cujo titular reside na freguesia de Agualva e Mira Sintra, 2015 

Fonte: ISS,IP\Gabinete de Planeamento e Estratégia 

PI 268.08.2016 Diagnóstico Social - UF Agualva e Mira-sintra 

 

Quadro nº 45 – Nº de processos familiares ativos cujo titular reside na 

freguesia de Agualva e Mira Sintra, por tipo de família, 2015 

Fonte: ISS,IP\Gabinete de Planeamento e Estratégia 

PI 268.08.2016 Diagnóstico Social - UF Agualva e Mira-sintra 

Indicador 2015 

Triagens de Processos 1.336 

Processos Familiares 2015 

Total 2.374 

Novos no Ano 199 

Tipo Família  Processos Familiares 

 Total Novos no Ano 

Nuclear sem filhos 144 15 

Nuclear com filhos 457 21 

Monoparental 772 41 

Isolado 830 103 

Extensa 30 3 

Composta 7  

Avós com netos 3  

Alargada 137 7 
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No ano 2015 foram atendidas 1336 famílias da freguesia no âmbito da 

medida de RSI e no âmbito do Subsistema de Acção Social.  

O artº 30 da lei de Bases da Seg. Social – lei 4/2007, enuncia:  

Os objetivos da acção social concretizam-se através de: Serviços e 

equipamentos sociais; Programas de combate à pobreza (…)e exclusão 

social; Prestações pecuniárias de carácter eventual e em condições de 

excepcionalidade e; Prestações em espécie. 

 

Conforme já mencionado o atendimento e acompanhamento social 

funciona na Loja do Cidadão do Cacém, por marcação prévia.Importa 

referir que o atendimento de emergência social é realizado no serviço 

de Sintra, durante o horário de expediente sem marcação prévia. 

Quadro nº 46 – Nº de apoios económicos processados e montantes por 

rubrica a residentes na freguesia de Agualva e Mira Sintra, 2015 
 

Fonte: ISS,IP\Gabinete de Planeamento e Estratégia 

PI 268.08.2016 Diagnóstico Social - UF Agualva e Mira-sintra 

Tipo de apoio  Apoios Económicos 

 Nº Montante(€) 

Apoio económico/Lares Lucrativos 24 29.394 

Medicamentos 21 1.758 

Subsistência 15 6.004 

Pagamento de dívidas diversa 10 2.005 

Ajudas técnicas 9 27.453 

Água, Luz, Telefone e Gás 7 1.569 

Aluguer/renda 5 1.320 

Educação Especial 4 6.044 

Pagamento de Caução 4 1.260 

Programa Toxicodependência 4 951 

Apoio económico em geral 3 653 

Educação 2 202 

Formação Profissional 2 95 

Outros 30 8.469 

Total 140 87.177 
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Em 2015 e ano anterior, foram movimentados cerca de 2374 processos; 

foram abertos 199 novos processos no ano de 2015.  

Quanto à tipologia familiar predominam as famílias com um único 

elemento (isolados), seguindo-se as famílias monoparentais e as famílias 

nucleares com filhos.  

Quanto às prestações pecuniárias de carácter eventual e em 

condições de excepcionalidade, a sua maioria destinou-se a apoios 

económicos para situações de comprovada carência económica – 

segundo os critérios em vigor. 

Deste modo foram atribuídos 140 apoios económicos em 2015. O 

montante mais elevado de 29.394 € foi atribuído às famílias, para 

pagamento de mensalidades de lares lucrativos. Seguem-se os produtos 

de apoio (ajudas técnicas), tendo-se atribuído um montante total de 

27.453 €. 

De destacar, o número total de 30 apoios económicos processados no 

valor de 8.469 €, tipologia “outros” que por razões informáticas não é 

possível discriminar qual a finalidade destes apoios, contudo constituem 

o 3º tipo de apoio mais atribuído em 2015, na freguesia, seguindo-se o 

apoio para pagamento de mensalidades de equipamentos de 

educação especial, no total de 6.044€.  

 De realçar e não menos importante o elevado numero de apoios 

económicos concedidos para subsistência no total de 6.004€. 

Foram ainda concedidos 21 apoios económicos para apoiar as famílias 

na aquisição de medicação.  

 

• Câmara Municipal de Sintra  (CMS)  

 

O atendimento/acompanhamento social (Divisão de Saúde e Ação 

Social) na CMS é diário aos munícipes do concelho. Para além desta 

resposta há um conjunto de programas que visam ir ao encontro das 

necessidades identificadas. O Fundo de Emergência Social (FES), é um 

destes programas de apoio social da Câmara Municipal de Sintra.  
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Neste âmbito, em 2015, foram recebidas 170 candidaturas. Destas foram 

deferidas 150 e, portanto, apoiados 150 agregados familiares, na sua 

maioria para apoio ao pagamento de renda de casa/amortização. 

Ao nível do Banco de Recursos de Apoio às Famílias do Município de 

Sintra candidataram-se um total de 10 famílias com pedido de apoio 

desde roupas a mobiliário.  

Importa referir que estes são alguns dos apoios da CMS, existindo outros, 

como o Programa Farmácia Acessível, Casa Acessível, etc. 

 

• União de Freguesias de Agualva e Mira Sintra  

 

Dentro das suas atribuições e competências a autarquia desenvolve um 

leque variado de projetos e metodologias de intervenção social que 

visam colmatar a vulnerabilidade e exclusão social dos munícipes deste 

território.  

 

Atendimento/Acompanhamento Social 

Circunscrevendo-nos ao ano de 2015 o Núcleo de Ação Social efetuou 

1020 atendimentos e 60 visitas domiciliárias. A maioria dos agregados 

familiares congrega mais do que uma problemática, nomeadamente o 

desemprego, a carência económica e alimentar, a saúde mental, os 

endividamentos com habitação e a insuficiência de equipamentos 

sociais em especial creche e lar de idosos. 

 

Apoios Sociais  

 

A participação da freguesia, na prestação de apoios sociais e 

económicos a estratos sociais desfavorecidos, tem como objetivo a 

progressiva inclusão social e autonomização dos indivíduos e 

agregados familiares abrangidos, pelo que, qualquer forma de 

atribuição terá sempre carácter excecional. 
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Mais do que atender e acompanhar importa apoiar em momentos 

críticos do ciclo de vida das famílias. Assim e de forma a colmatar a 

insuficiência de resposta de entidades públicas e/ou porque a 

freguesia como instância mais próxima do cidadão consegue atuar 

com maior celeridade e de acordo com a tipologia de 

carência/urgência atribuímos, após estudo e avaliação, e posterior 

acompanhamento, um conjunto de apoios sociais. A UFAMS dispõe 

assim de apoios ao nível alimentar, apoio na aquisição de óculos e 

meios de correção visuais, medicamentos e aquisição de carne e bens 

alimentares não perecíveis, através do Kit alimentar de emergência e 

do Cabaz familiar mensal. 

Estes apoios sociais materializam-se em aquisições diretas pela 

autarquia, não envolvendo prestações pecuniárias.  

No ano de 2015 foram atribuídos 87 apoios na aquisição de óculos, 87 

apoios para aquisição de medicação e 700 pacotes de carne. Foi 

igualmente garantido durante todo o ano de 2015, o apoio alimentar a 

80 famílias num total de 272 pessoas e 172 pacotes de emergência 

alimentar.  

Para além destas a Junta de Freguesia de Agualva e Mira Sintra, através 

do Núcleo de Ação Social promove, em articulação, com os demais 

parceiros, medidas de âmbito social direcionadas para as populações 

mais carenciadas, bem como respostas sociais inovadoras e 

sustentáveis. Assim sendo, a rede social da Freguesia tem um papel 

fundamental num contexto de afirmação de políticas sociais ativas, 

para o esforço da erradicação e atenuação da pobreza e da exclusão 

social. Neste âmbito para além do trabalho em parceria que decorre 

da Comissão Social de Freguesia e do Núcleo Executivo a Rede Social 

da Freguesia tem ainda duas grandes linhas de intervenção: a 

Comissão de Acompanhamento Integrado às Famílias (CAIF) e a 

Comissão Especializada de Ajuda Alimentar (CEAA).  
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Ambas assentam num trabalho dinâmico e em rede, através da partilha 

de informação e recursos com o objetivo de rentabilizar as 

potencialidades de cada parceiro e proporcionar respostas/apoios 

adaptadas às situações de grande vulnerabilidade social. Com base 

nestas metodologias em 2015, a partir da Comissão Especializada de 

Ajuda Alimentar foram apoiados 1111 indivíduos do território. 

 

• Casa Seis – Associação para o Desenvolvimento Comunitário 

 

No ano de 2015 foram efetuados pelo Gabinete de Serviço Social da 

Casa Seis um total de 316 atendimentos sociais e 23 visitas domiciliárias. 

No que se refere às áreas de intervenção, destacam-se as seguintes: 

Pobreza; Proteção Social; Habitação; Inscrição de crianças e jovens em 

atividades no Centro Comunitário. 

A Casa Seis - Associação para o Desenvolvimento Comunitário na 

continuidade do seu trabalho de acompanhamento às famílias, 

implementa vários projetos que vão ao encontro das necessidades e 

dificuldades sentidas pelas famílias. Neste sentido foram desenvolvidos 

os seguintes projetos: Cabaz Alimentar (16 famílias); Entre Pais/Entre 

Pares (18 mães/cuidadoras e 27 crianças); Cresce Criança (4 crianças); 

Apoio aos arrendatários (17 atendimentos e 6 reuniões de lote); 

Atividades comunitárias de grande abrangência (11); Porta'emprego 

(15 participantes); Letras no Caminho - Alfabetização de adultos (17 

participantes); Iniciação às Novas Tecnologias (28 participantes).  
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15.3. Vulnerabilidades Diagnosticadas  

 

Foram identificadas os seguintes problemas e necessidades, já 

sustentados nos Fóruns Comunitários: 

 

 Insuficiência de resposta face às necessidades dos munícipes, 

nomeadamente no atendimento social e nos apoios em situações 

de urgência e de crise; 

 Inexistência de equipas de atendimento integrado às famílias; 

 Inexistência de uma Loja Solidária; 

 Insuficiência de equipas de RSI que procedam ao 

acompanhamento regular as famílias beneficiárias;  

 Necessidade de criação de uma horta comunitária; 

 Ausência de um plano estratégico e integrado na área da 

exclusão social. 

 

 

 
 

 

 



Diagnóstico Social da Freguesia de Agualva e Mira Sintra 

89 

Comissão Social de Freguesia 

 

 

 

PARTE II- ÁREAS DE INTERVENÇÃO 
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1. ÁREAS DE INTERVENÇÃO PRIORITÁRIAS  
 
 

O Diagnóstico é um processo contínuo e inacabado, o que transforma 

este documento num instrumento dinâmico e em evolução. Na fase em 

que nos encontramos, já existe um conhecimento profundo e 

estruturado da realidade social, baseado em análise qualitativa e 

quantitativa de alguns indicadores, que permite identificar áreas 

temáticas de intervenção prioritária.  

A seleção das áreas prioritárias para intervenção resultou da avaliação, 

por parte do Núcleo Executivo da CSF, do resultado dos Fóruns 

Comunitários realizados e da aplicação da Grelha de Hierarquia de 

Prioridades17, com base na avaliação da dimensão e gravidade do 

problema bem como da capacidade de resposta das instituições, 

preenchida pelos parceiros desta comissão. 

Deste modo, numa fase posterior, no âmbito do Plano de 

Desenvolvimento Social, pretende-se chegar à definição conjunta de 

objetivos estratégicos globais, bem como, a um Plano de Acção, que 

responda de forma exequível aos problemas e necessidades 

diagnosticadas nestas áreas de intervenção priorizadas. Para o efeito 

importa o envolvimento dos vários parceiros, potenciando os recursos 

existentes na freguesia, em sinergia e cooperação, perspetivando 

inovação e impacto social.  

 

As áreas de intervenção que deverão nortear a nossa ação são as 

seguintes:  

TERCEIRA IDADE 

INFÂNCIA E JUVENTUDE 

POBREZA E EXCLUSÃO SOCIAL 

                                                 
17 Guerra, Isabel (2000). Fundamentos e Processos de uma Sociologia de Ação: O Planeamento 

em Ciências Sociais, Cascais, Princípia.  
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2. NOTA CONCLUSIVA  
 

O presente diagnóstico reúne a informação disponível e sistematizada 

que pretende retratar a realidade da freguesia de Agualva e Mira 

Sintra.  

Para a realização deste documento foram contactadas as várias 

entidades públicas e privadas, que intervêm na freguesia. Esta 

metodologia teve início após a união das freguesias. Passou-se de um 

processo mais micro para um processo macro, com as complexidades 

inerentes à junção de territórios muito distintos e à interligação dos 

diversos atores sociais. Estas dinâmicas acresceram as dificuldades na 

construção do diagnóstico, nomeadamente a obtenção de dados por 

parte de algumas entidades/serviços. 

No que respeita aos dados analisados, constatou-se, para além das 

vulnerabilidades específicas de cada área de intervenção, que a 

insuficiência de recursos (humanos, materiais, financeiros, entre outros), 

é um constrangimento comum aos diferentes serviços, perante as 

necessidades sentidas da população.  

No entanto, para além das vulnerabilidades, foi possível aferir um 

conjunto de potencialidades: a relação de proximidade dos técnicos às 

famílias; a existência de boas práticas de trabalho em rede entre as 

diferentes instituições; o empenho dos recursos humanos existentes face 

à insuficiência de recursos; bem como, a preocupação em procurar 

uma constante melhoria e aperfeiçoamento da ação. Só deste modo é 

possível conseguir  uma intervenção eficaz e eficiente, conjugando 

esforços para o bem comum e para a partilha de informação, num 

sentido de verdadeira parceria e cooperação. 

Conclui-se assim que são vários os desafios que se nos impõem, as 

necessidades são múltiplas e os recursos são escassos. No entanto 

destaca-se a vontade e empenho de toda a Rede Social na 

prossecução da melhoria da qualidade de vida dos nossos munícipes.   
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REGULAMENTO INTERNO 

 

PREÂMBULO 

A criação da Comissão Social da Freguesia de Agualva e Mira Sintra, adiante designada por CSF, 
situa-se no contexto do Programa Piloto da Rede Social (1999 / 2000), subsequente à Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 197/97, publicada no Diário da República de 18 de Novembro, I – B série, que 
procede ao reconhecimento público da denominada “rede social”. 

Desenvolvida a fase experimental desta medida de política social, o Decreto-Lei nº 115/2006, de 14 de 
Junho, vem regulamentar a rede social, definindo o funcionamento e as competências dos seus 
órgãos, bem como os princípios e regras subjacentes aos instrumentos de planeamento que lhe estão 
associados.   

“A Rede Social pretende constituir um novo tipo de parceria entre entidades públicas e privadas, 
actuando nos mesmos territórios, baseada na igualdade entre os parceiros, no respeito pelo 
conhecimento, pela identidade, potencialidades e valores intrínsecos de cada um, na partilha, na 
participação e na colaboração, com vista à consensualização de objetivos, à concertação das 
ações desenvolvidas pelos diferentes agentes locais e à otimização dos recursos endógenos e 
exógenos do território.” 

O incremento da Rede Social no concelho de Sintra, atenta à complexidade e dimensão do 
concelho, procurará, desde a primeira hora, contemplar quer a dimensão concelhia, com a criação 
do Conselho Local de Acão Social, quer a dimensão de freguesia, com a criação das Comissões 
Sociais de Freguesia (CSF). Procurar-se-á ainda assegurar uma boa coordenação entre estes dois 
níveis, facilitando a circulação de informação, incluindo a respeitante a decisões tomadas e 
clarificando as atribuições e competências das instâncias e órgãos que compõem a Rede Social, no 
concelho.  

Assim: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1.º 
Natureza 

1. A CSF é um fórum de articulação e congregação de esforços, constituindo-se como um órgão de 
concertação entre os seus membros. 

2. O CSF é um órgão independente, baseado na adesão livre dos parceiros. 

 

Artigo 2.º 
Objetivo 

A CSF visa, indo ao encontro das necessidades individuais e coletivas, contribuir para:  

a) Combater a pobreza e a exclusão social e promover a inclusão e coesão sociais; 

b) Reconhecer publicamente a identidade e valores da realidade social da Freguesia; 

c) Promover espaços de análise e discussão dos problemas e potencialidades, dando-lhes 
visibilidade, potenciando uma consciência coletiva e responsável sobre os diferentes problemas 
sociais; 

d) Desenvolver estratégias de intervenção articuladas e inovadoras; 

e) Analisar e avaliar a adequabilidade das políticas sociais ao desenvolvimento social local; 

f) Promover a articulação das iniciativas em curso da Freguesia, fazendo convergir os objetivos para 
um projeto integrado de desenvolvimento local; 

g) Incentivar redes de apoio social que contribuam para a cobertura equitativa da Freguesia em 
serviços e equipamentos sociais, que contribuam para a minimização ou erradicação da pobreza 
e da exclusão social. 
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Artigo 3.º 
Princípios 

A atuação da CSF orienta-se pelos seguintes princípios: 

a) Atribuição de prioridade às pessoas e grupos sociais atingidos pela pobreza ou exclusão social; 

b) Participação das pessoas e grupos abrangidos e das populações em que se inserem; 

c) Fomento e facilitação, nessas mesmas pessoas e grupos, do espírito e da prática da iniciativa; 

d) Subsidiariedade ativa, não transferindo para instâncias de âmbito mais amplo o que pode ser 
resolvido nas de âmbito mais reduzido e, por outro lado, não recusando a estas todo o apoio 
possível; 

e) Parceria, cooperação e partilha de responsabilidades entre as várias entidades, públicas e 
privadas, envolvidas nos processos de diálogo e de procura de soluções; 

f) Atuação nas manifestações e nas causas dos problemas detetados; 

g) Conciliação e complementaridade entre o tratamento personalizado de cada situação, 
efetuado sobretudo nas instituições e grupos de ação social direta, e o tratamento da 
informação, estatística ou outra, que se torne necessário para efeitos de conhecimento geral e 
de adoção de medidas; 

h) Integração das diferentes perspetivas dos problemas e vias de solução, articulando em particular 
as de índole social, de emprego-formação, de caráter económico e cultural; 

i) Informação e transparência tão completas quanto possível; 

j) Gratuitidade do serviço de participação na CSF. 

k) Garantir a igualdade de género. 

 

Artigo 4.º 
Sede 

A CSF está sediada em instalações da Junta de Freguesia de Agualva e Mira Sintra, sita na Avenida 
Timor Loro Sae, 10, Loja 14, Mira Sintra, 2735-593 Agualva-Cacém, a quem cabe assegurar o apoio 
técnico-administrativo necessário ao seu funcionamento. 

 

Artigo 5.º 
Atribuições 

A CSF tem como atribuições: 

a) A dinamização e articulação das entidades – públicas e privadas – que a compõem; 

b) A apreciação dos problemas e propostas de solução que lhe sejam apresentados, e a procura 
das soluções necessárias mediante a participação de entidades representadas, ou não, na 
comissão; 

c) A análise e esforços tendentes à eliminação de sobreposições e lacunas de atuação; 

d) O encaminhamento para o Conselho Local de Acão Social, dos problemas que precisem da 
respetiva intervenção, juntando as propostas que tiverem por adequadas; 

e) A elaboração e difusão de estatísticas dos problemas que lhes sejam apresentados e do respetivo 
encaminhamento; 

f) A promoção de colóquios e iniciativas afins, visando a melhor consciência, pessoal e coletiva, dos 
problemas sociais, o empenhamento na respetiva solução e partilha de responsabilidades; 

g) O fomento da articulação entre os organismos públicos e as entidades privadas que atuam na 
área da freguesia, visando, em especial: 

i) – A atuação concertada na prevenção e solução de problemas sociais; 
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ii) – A adoção de prioridades e estratégias; 

iii) – O acompanhamento e avaliação contínua das ações daí decorrentes; 

 

Artigo 6.º 
Composição 

1. A CSF tem a seguinte composição: 

a) O Presidente da Junta ou o representante por ele indicado, que preside à Comissão; 

b) Representante da Segurança Social; 

c) Representante do Centro de Emprego; 

d) Representante da Câmara Municipal de Sintra cujo âmbito de intervenção se inscreva nos 
objetivos da Rede Social; 

e) Representante do Agrupamento de Centros de Saúde de Sintra (ACES) cuja área de intervenção 
se situe na Freguesia; 

f) Representante do Serviço de Intervenção nos Comportamentos Aditivos e nas Dependências; 

g) Representantes das Esquadras de Polícia de Segurança Pública sediadas na Freguesia; 

h) Representante da Direção geral de reinserção Social; 

i) Representantes dos Agrupamentos de Escolas da Freguesia; 

j) Representantes das Associações de Pais.  

k) Representantes das instituições de Solidariedade Social na área da Infância;  

l) Representantes das seguintes instituições de Solidariedade Social na área de idosos; 

m) Representantes das Instituições Particulares de Solidariedade Social na área da Deficiência; 

n) Representantes das associações de voluntariado social; 

o) Representantes das associações sem fins lucrativos na área da saúde; 

p) Representante da Associação de Bombeiros Voluntários sediada da freguesia; 

q) Representante das associações que prestam apoia especializado a cidadãos imigrantes; 

r) Representantes das associações de desenvolvimento comunitário; 

s) Representante da associação empresarial do concelho; 

t) Representantes de programas e projetos específicos com relevância para a Rede Social; 

u) Representantes dos Projetos dinamizados no âmbito do Programa Escolhas; 

v) Representantes das associações culturais, recreativas e desportivas com relevância para a Rede 
Social. 

2. Para além dos membros de pleno direito atrás identificados, poderão ainda ter assento na CSF, 
outras pessoas ou serviços das entidades mencionadas, sem direito a voto. 

3. Devem ainda participar nos trabalhos da CSF, sem direito a voto, representantes de outras 
estruturas de parceria, nomeadamente, a Comissão de Proteção de Crianças e jovens em Perigo 
Sintra Oriental. 

4. Em nenhum caso poderá um membro representar mais do que uma entidade, ou representar 
simultaneamente uma determinada entidade e um sistema de parcerias. 

5. Para além das entidades e serviços mencionados em 1., poderá ainda a CSF vir a integrar outras 
entidades, tendo em vista a prossecução dos objetivos da Rede Social. 

 

Artigo 7.º 
Presidência 
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1. Compete à Junta de Freguesia de Agualva e Mira Sintra assumir a Presidência. 

 

Artigo 8.º 
Adesão de novos membros e Permanência 

1. A adesão de novos membros da CSF carece da aprovação desta, sendo posteriormente 
formalizada através da assinatura de um termo de adesão. 

2. Tendo em conta que a Rede Social se baseia na adesão livre das entidades que a compõem, a 
saída de membro da CSF não carece de qualquer deferimento, bastando para tal uma 
declaração formal do próprio, da qual será dada conhecimento ao Plenário na reunião seguinte, 
se for caso disso. 

 

Artigo 9.º 
Duração do Mandato 

1. Os membros da CSF terão um mandato temporalmente coincidente com o dos orgãos que 
representam, quando for essa a situação, exceto se entretanto perderem a qualidade que 
determinou a sua designação. 

2. O mandato dos membros da CSF considera-se prorrogado até que seja comunicado, por escrito, 
a designação dos respetivos substitutos. 

 

Artigo 10.º 
Substituição de Representantes 

As entidades representadas na CSF podem substituir os seus representantes em qualquer altura, 
mediante comunicação prévia, por escrito, ao presidente da Comissão. 

 

Artigo 11.º 
Obrigação a Sigilo 

Todos os elementos que compõem a CSF estão obrigados a sigilo relativamente às informações 
constantes de processos individuais ou familiares. 

 

Artigo 12.º 
Estrutura 

1. Tendo em conta os objetivos da Rede Social e as várias dimensões a que deve atender – 
necessidades individuais/ coletivas; articulação intersectorial/ sectores público e particular sem fins 
lucrativos; áreas temáticas/unidades territoriais; diagnóstico/planeamento integrado – a CSF 
funciona em plenário e em comissões especializadas. 

2. As comissões especializadas podem funcionar a título permanente ou eventual e serão 
constituídas por iniciativa do plenário. 

3. A CSF contará ainda com um Núcleo Executivo, composto por sete elementos [representantes das 
várias entidades que nela têm assento]. 

 

Artigo 13.º 
Omissões 

O Plenário decidirá sobre as questões omissas no presente Regulamento. 

 

CAPÍTULO II 
DO PLENÁRIO 

Artigo 14.º 



 
 
 
 
 

COMISSÃO SOCIAL DA FREGUESIA DE AGUALVA E MIRA SINTRA 

RUA ANTÓNIO NUNES SEQUEIRA, 16, 2735-054 AGUALVA-CACÉM | AVENIDA TIMOR LOROSAE, 10, LOJA 14, 2735-593 AGUALVA-CACÉM 
TELEFONE  219 188 540 |  FAX  219 146 129  |  EMAIL  geral@jf-agualvamirasintra.pt  |  TELEFONE  219 145 487 |  FAX  219 145 501 5 / 8 

Competências 

Compete ao plenário da CSF: 

a) Aprovar o regulamento interno da CSF; 

b) Aprovar o plano de ação anual e o despectivo relatório de execução; 

c) Definir a constituição do Núcleo Executivo 

d) Eleger os Representantes no CLAS 

e) Criar Comissões Especializadas a título permanente ou eventual e designar os membros que as 
compõem, bem como deliberar a sua extinção; 

f) Designar, por sua iniciativa ou por solicitação do Núcleo Executivo, ou das Comissões 
Especializadas, os seus elementos que, em cada caso, devam prestar colaboração àqueles; 

g) Promover a realização de sessões temáticas, colóquios ou iniciativas afins, nos termos do artigo 
22º do presente Regulamento; 

h) Aprovar os diagnósticos que venham a ser elaborados pelo Núcleo Executivo, ou sob a 
coordenação deste, ou pelas Comissões Especializadas; 

i) Aprovar o Plano de Desenvolvimento Social da Freguesia; 

j) Desenvolver diligências junto das entidades públicas e particulares para obtenção dos meios 
necessários à concretização do Plano de Desenvolvimento Social da Freguesia, promovendo 
a otimização dos recursos disponíveis e potenciando sinergias; 

k) Encaminhar para o Conselho Local de Acão Social, a informação relativa aos problemas que 
precisem da respetiva intervenção, juntando as propostas tidas por adequadas; 

l) Avaliar periodicamente a execução do Plano de Desenvolvimento Social da Freguesia; 

m) Emitir pareceres sobre as iniciativas locais de âmbito social, em conformidade com o Plano de 
Desenvolvimento Social da Freguesia; 

n) Pronunciar-se sobre as estratégias/ medidas de política social com impacto ao nível local; 

o) Aprovar a admissão de novos membros. 

 

Artigo 15.º 
Funcionamento 

1. O Plenário da CSF reúne ordinariamente pelo menos três vezes por ano, segundo calendarização 
prévia a estabelecer no início de cada ano. 

2. O Plenário da CSF reunirá extraordinariamente sempre que se verifique necessário, por iniciativa do 
Presidente, ou a pedido de um terço dos seus membros. 

3. A agenda das reuniões levará em conta os pontos indicados pelo Presidente, pelo Núcleo 
Executivo e pelas Comissões Especializadas. 

a) Nela constarão ainda obrigatoriamente os pontos cuja inclusão seja solicitada por um mínimo 
de um quinto dos membros da Comissão; 

b) A CSF pode aprovar alterações à Agenda, por maioria qualificada de dois terços dos 
membros presentes, sob proposta do Presidente, ou seu representante. 

 

Artigo 16.º 
Convocatórias 

1. A convocatória é sempre efetuada pelo Presidente ou seu representante e deve ser remetida 
com, pelo menos, oito dias úteis de antecedência, exceto no caso de reuniões extraordinárias em 
que aquele prazo poderá ser reduzido a três dias úteis. 

2. Das convocatórias das reuniões deve sempre constar, para além do dia, hora e local da sua 
realização, a respetiva agenda. 
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3. A documentação necessária deverá acompanhar a convocatória podendo excecionalmente ser 
distribuída com 48 horas de antecedência para as reuniões ordinárias e 24 horas para as reuniões 
extraordinárias. 

 

Artigo 17.º 
Atas 

De cada reunião é obrigatoriamente lavrada ata que será remetida a cada membro da CSF com a 
convocatória da reunião ordinária seguinte, onde a mesma será formalmente apreciada e aprovada. 

 

Artigo 18.º 
Deliberações 

1. As deliberações da CSF são tomadas por maioria absoluta dos membros presentes e, em caso de 
empate, o Presidente ou seu representante, tem voto de qualidade. 

2. O quórum de funcionamento para as reuniões do Plenário da CSF deverá ser de metade mais um. 

3. Em caso de falta de quórum, a reunião funcionará, em segunda convocatória, trinta minutos 
depois, com os membros presentes. 

 

Artigo 19.º 
Formas de participação da população 

1. Poderão participar nas reuniões de plenário, grupos da população organizados e pessoas 
singulares, sem direito a voto, desde que, apresentem algum contributo ou proposta, de acordo 
com os objetivos identificados no Diagnóstico ou Plano de Acão e que apresentem o pedido e 
respetiva comunicação, de forma a ser apreciada no âmbito do art. 15.º 

 

2. A participação da população, é ainda prevista, no âmbito de fóruns comunitários, a promover de 
acordo com os objetivos identificados no Diagnóstico ou Plano e Ação, sem caráter regular. 

 

Artigo 20º 
Divulgação  

1. A divulgação das sessões de plenário, bem como fóruns comunitários, deverá ser efetuada por 
meio de edital e através dos meios de comunicação da freguesia, julgados adequados.  

 

Artigo 21º 
Faltas  

1. Após duas faltas consecutivas a reuniões de plenário, é contatada a entidade a fim de se 
pronunciar sobre o interesse na manutenção como membro. 

2. Após três faltas consecutivas, o plenário da CSF deliberará sobre a pertinência da exclusão ou não 
da entidade em falta. 

3. A entidade poderá voltar a integrar a CSF, mediante decisão do plenário.  

 

CAPÍTULO III 
DO NÚCLEO EXECUTIVO 

Artigo 22.º 
Competências 

1. Compete ao Núcleo executivo: 

a) Elaborar a proposta de Regulamento interno da CSF; 
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b) Elaborar a proposta do plano de ação anual e o respetivo relatório de execução; 

c) Elaborar, ou coordenar a elaboração, dos Diagnósticos necessários à prossecução dos 
objetivos da Rede Social; 

d) Elaborar a proposta de Plano de Desenvolvimento Social da Freguesia; 

e) Proceder ao acompanhamento sistemático da execução do Plano de Desenvolvimento 
Social da Freguesia; 

f) Elaborar os relatórios e pareceres que lhe sejam solicitados pelo Plenário da CSF, 
nomeadamente com vista à avaliação da execução do Plano de Desenvolvimento Social da 
Freguesia; 

g) Definir e incrementar estratégias de dinamização e articulação dos parceiros sociais locais; 

h) Acompanhar e dinamizar o trabalho das comissões especializadas; 

i) Promover ações de formação / informação de acordo com as necessidades identificadas 

j) Proceder às diligências que nele venham a ser delegadas pelo Plenário da CSF. 

 

Artigo 23.º 
Constituição 

1. O Núcleo Executivo é designado pela CSF em reunião de cuja convocatória conste 
expressamente essa designação. 

2. O Presidente da CSF é, por inerência de funções, o coordenador do Núcleo Executivo, podendo 
delegar essa tarefa. 

3. Para além do coordenador, o Núcleo Executivo terá mais seis membros, dois dos quais serão, 
obrigatoriamente, os representantes da Câmara Municipal de Sintra e da Segurança Social de 
Sintra. 

4. Para o cabal exercício das suas competências, o Núcleo Executivo pode solicitar a colaboração 
de qualquer elemento da CSF. 

 

Artigo 24.º 
Reuniões 

1. O Núcleo Executivo reúne ordinariamente com periodicidade mínima mensal. 

2. O Núcleo Executivo funciona desde que esteja presente a maioria dos seus membros, entre os 
quais o Presidente da CSF, ou coordenador por ele designado. 

3. O Núcleo Executivo reúne extraordinariamente por convocatória do Presidente/coordenador, ou 
por solicitação de qualquer dos seus membros. 

 

CAPÍTULO IV 
DAS COMISSÕES ESPECIALIZADAS 

Artigo 25.º 
Criação de Comissões Especializadas 

1. O Plenário da CSF pode decidir a criação de Comissões Especializadas com base territorial, ou 
com base em conteúdo funcional/temático, devendo igualmente decidir os membros que as 
compõem, bem como identificar os objetivos a atingir por essas comissões.  

2. As Comissões Especializadas poderão chamar a si, quer ao nível de diagnóstico, quer ao nível da 
discussão/ desenvolvimento / avaliação de medidas de política social, outros parceiros ou 
entidades que, não tendo assento na CSF, possam contribuir para o sucesso da sua atividade. No 
entanto, as propostas/ pareceres apresentados serão sempre da responsabilidade da Comissão 
Especializada respetiva. 
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3. As Comissões Especializadas com base territorial deverão corresponder a áreas de intervenção 
prioritária, podendo coincidir com sistemas de parceria já existentes, nomeadamente projetos de 
luta contra a pobreza. 

4. As Comissões Especializadas com base em conteúdo funcional/temático poderão coincidir com 
sistemas de parceria já existentes, nomeadamente grupos de trabalho inter-serviços. 

5. As Comissões Especializadas a criar não constituirão duplicação de quaisquer outros sistemas de 
parceria já existentes na Freguesia. 

6. Para o cabal exercício das suas competências, as Comissões Especializadas podem solicitar a 
colaboração do Núcleo Executivo. 

7. As comissões criadas deverão apresentar um regulamento próprio, a elaborar em conjunto com o 
Núcleo Executivo.  

 

Artigo 26.º 
Sessões Temáticas 

No desempenho das suas funções, as Comissões Especializadas poderão propor ao Plenário da CSF a 
realização de sessões temáticas, colóquios ou iniciativas afins. 

 

CAPÍTULO V 
DOS PARCEIROS 

Artigo 27.º 
Direitos 

São direitos dos membros da CSF exercer o seu direito de voto, eleger e ser eleito para os vários orgãos 
e ainda: 

a) Ter acesso à informação produzida no âmbito da Rede Social, mediante solicitação ao 
Presidente da mesma; 

b) Requerer a convocação de reuniões extraordinárias do Plenário da CSF, nos termos do n.º 2 
do artigo 15.º do presente Regulamento; 

c) Requerer o agendamento de pontos para apreciação nas reuniões do Plenário da CSF, ou 
alterações à agenda, nos termos das alíneas a) e b) do n.º 3 do artigo 15.º do presente 
Regulamento; 

d) Propor a criação de Comissões Especializadas; 

e) Propor alterações ao regulamento interno da CSF. 

 

Artigo 28.º 
Deveres 

1. Os parceiros deverão aceitar os cargos para os quais sejam eleitos dentro da CSF, a não ser que 
invoquem razões fundamentadas para a escusa. 

2. Os parceiros têm o dever de contribuir com toda a informação e apoio que estejam ao seu 
alcance, com vista à prossecução dos objetivos da Rede Social. 

3. Informar os restantes parceiros da CSF acerca de todos os projetos, medidas e programa de 
intervenção social. 

4. O apoio acima referido deve traduzir-se quer na co-responsabilização, dentro das competências 
próprias de cada um, pela concretização do Plano de Desenvolvimento Social da Freguesia, quer 
no efectivo empenhamento com vista a uma ação concertada na prevenção e solução dos 
problemas sociais. 

Aprovado na Reunião de 26 de março de 2014 


